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RESUMO 

O pagamento por serviços ambientais passou a ser utilizado como instrumento da 

política ambiental de Minas Gerais em 2003 com a implementação do Promata nas comunidades do 

entorno de UCs localizadas no bioma Mata Atlântica. No entanto, a consolidação do uso de 

instrumentos de PSA e a abrangência estadual da política veio em 2010, com a regulamentação da 

Lei Estadual n° 17.727, de 2008, que criou o Bolsa Verde. Trata-se de política de PSA voltada para 

a conservação, preservação e recuperação de áreas necessária à proteção das formações ciliares , à 

recarga de aquíferos e à proteção da biodiversidade. Em 2012 o Estado dá início à implementação 

de outra política de PSA, o Bolsa Reciclagem, voltado para as cooperativas e associações de 

catadores de materiais recicláveis. A análise dessas políticas se baseou no processo de formulação 

de alternativas, levando-se em consideração o desenho da estratégia, o público beneficiário, a 

capacidade institucional e os custos envolvidos na gestão de cada uma delas. 

Palavras-chave: Política Ambiental. Gestão. Pagamento por serviços ambientais. 

Bolsa Verde. Bolsa Reciclagem. 
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ABSTRACT 

The use of investments in environmental services ("PSA") as an instrument for 

environmental policy in the state of Minas Gerais took place first in 2003, through the appliance of 

the Promata project on communities established around Conservation Units comprehended by the 

Mata Atlântica biome. However, the PSA's consolidation and its state coverage was reached only in 

2010, with the issuance of normative rulings that would govern the appliance of State Law N. 

17,727/2008 which has created the Bolsa Verde program. Such program consists of a policy headed 

to conserve, preserve and recover areas in order to protect riparian woods, to recharge groundwater 

and to protect biodiversity. In 2012, the state of Minas Gerais initiated another PSA policy, 

the Bolsa Reciclagem, focused on assisting recyclables pickers' co-ops and associations. The review 

of such policies took into account the process of putting in place alternatives, with grounds on the 

design of the strategy, the target public, the institutional capacity e the costs arising from all of 

them. 

Keywords: Public policies. Environment. Investments in environmental services. 

Bolsa Verde. Bolsa Reciclagem 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho busca analisar o pagamento por serviços ambientais como 

instrumento de gestão da política ambiental em Minas Gerais, o que se faz por meio da análise 

de dois programas de PSA do governo do Estado, quais sejam, o Bolsa Verde e o Bolsa 

Reciclagem. 

O Bolsa Verde foi criado em 2008 por meio da Lei Estadual n° 17.727 e teve 

sua implementação iniciada no ano de 2010. O programa busca remunerar proprietários e 

posseiros rurais que se comprometam a conservar ou a recuperar áreas de vegetação nativa em 

com o objetivo apoiar a proteção das áreas de recarga hídrica e das áreas necessárias à 

conservação da biodiversidade no Estado. 

Por sua vez, o Bolsa Reciclagem, criado em 2011 pela Lei Estadual n° 19.823, 

foi implementado no segundo semestre de 2012 e prevê a concessão de incentivo financeiro 

por parte do Estado às cooperativas e às associações de catadores de materiais recicláveis. 

Objetiva-se, com isso, a reintrodução de materiais recicláveis nos processos produtivos, a 

redução da utilização de recursos naturais e insumos energéticos e a inclusão social dos 

catadores de materiais recicláveis. 

Tendo em vista a recente implementação de ambos os programas, optou-se por 

uma análise do processo de formulação de alternativas que levou à criação de cada um deles, 

levando-se em consideração o desenho da estratégia, o público beneficiário, a capacidade 

institucional e os custos envolvidos na gestão desses programas. 

O Capítulo 1 traça um panorama do tratamento dispensado às questões 

ambientais pela comunidade internacional, e também pelo Brasil, a partir da segunda metade 

do século XX. Para tanto, faz-se um levantamento de fatos que contribuíram para o 

reconhecimento da temática ambiental como problema público, tais como o acelerado 

crescimento econômico e populacional registrado à época, a ocorrência de acidentes 

ambientais, as consequências advindas das duas Grandes Guerras mundiais, as contribuições 

oriundas da comunidade acadêmica, bem como a ascensão do movimento ambientalista. Não 

obstante o cenário favorável, os altos índices de crescimento da economia brasileira à época 

foram um entrave à introdução da temática ambiental na agenda política do País. No entanto, 

pressões de organismos internacionais e da mídia favoreceram, pouco a pouco, o 

reconhecimento da necessidade de se implementar uma política pública ambiental. 
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O fenômeno de formulação e de implementação de uma política pública de 

meio ambiente se deu de forma paralela no governo federal e em Minas Gerais. Nessa 

perspectiva, o Capítulo 2 analisa a institucionalização da política e retrata, inicialmente, uma 

preocupação voltada para a conservação dos recursos naturais com vistas apenas ao 

atendimento de interesses econômicos, o que pode ser visto durante o primeiro governo 

Vargas. A evolução para uma política de conservação dos recursos naturais se dá a partir da 

década de 1970. Especificamente com relação às características da política adotada, veremos 

a influência do modelo de industrialização centrado na atividade minerária e em atividades 

com intensa emissão de poluentes na escolha dos instrumentos de comando e controle como 

mecanismos exclusivos de gestão da política. Por fim, o Capítulo aponta que a partir de 1995 

pode-se observar um processo de introdução de instrumentos econômicos de gestão na 

política ambiental em Minas Gerais. 

Os instrumentos de gestão ambiental são tratados com mais especificidade no 

Capítulo 3, momento no qual são apresentadas três fases distintas de intervenção do Estado na 

regulação das questões ambientais: disputa caso a caso nos tribunais, política de comando e 

controle e política mista de comando e controle. Inicia-se assim a caracterização dos 

instrumentos de comando e controle, ou de regulação direta e, também, dos instrumentos 

econômicos de gestão ambiental, tendo como referência seu uso e alcance. 

O Capítulo 4 é destinado ao estudo específico de um dos instrumentos 

econômicos de gestão: o pagamento por serviços ambientais. Para tanto, procede-se a uma 

definição de serviços ambientais de forma a permitir a caracterização das políticas públicas de 

PSA. 

Os Capítulos 5 e 6 são dedicados exclusivamente ao estudo dos Programas 

Bolsa Verde e Bolsa Reciclagem. Nesses capítulos é descrito o processo de formulação de 

alternativa de cada uma dessas políticas no que se refere ao desenho da estratégia, ao público 

beneficiário, à capacidade institucional e aos custos envolvidos na gestão de cada um deles. 

Por fim, nas considerações finais busca-se fazer uma síntese do argumento 

trabalhado ao longo do texto apontando os ensinamentos trazidos pelo Bolsa Verde e pelo 

Bolsa Reciclagem para a política pública de meio ambiente em Minas Gerais. 
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METODOLOGIA 

Para a realização do estudo acerca do pagamento por serviços ambientais no 

Estado de Minas Gerais e, especificamente dos programas Bolsa Verde e Bolsa Reciclagem, 

foi feito o uso de documentação indireta - pesquisa bibliográfica e análise de atas de reuniões 

- , bem como foram realizadas entrevistas com servidores do IEF e da FEAM envolvidos com 

a gestão dos Programas Bolsa Verde e Bolsa Reciclagem. 

A pesquisa bibliográfica foi fundamental para o desenvolvimento dos estudos 

relativos à institucionalização da política ambiental no Brasil e em Minas Gerais, aos 

instrumentos de política ambiental e à caracterização dos serviços ambientais e das políticas 

de pagamento por serviços ambientais. 

Inicialmente, buscou-se no modelo de múltiplos fluxos de Kingdon a análise do 

processo de reconhecimento da temática ambiental como problema público e da sua inserção 

nas agendas políticas internacional e brasileira. Quando da análise dos processos de 

formulação e de implementação da política ambiental, recorreu-se às tipologias de políticas 

públicas de Lowi e de Wilson (SECCHI, 2010) de forma caracterizar a política pública de 

meio ambiente adotada no Brasil e em Minas Gerais, bem como as políticas de pagamento por 

serviços ambientais. A análise da política ambiental em Minas Gerais conta, ainda, com dados 

obtidos junto ao Portal de Transparência do Estado 1 - que demonstram o montante investido 

na função "gestão ambiental" nos anos de 2008 a 2012 - e com a análise discursos de 

Deputados Estaduais extraídos de notas taquigráficas de reuniões de Plenário realizadas nos 

anos de 2011 e 2012 na Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais (ALMG). 

A análise da política pública de meio ambiente, dos seus instrumentos de 

gestão e dos Programas Bolsa Verde e Bolsa Reciclagem passaram, necessariamente, pelo 

estudo da legislação ambiental e dos instrumentos de planejamento do Estado, quais sejam, o 

Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado (PMDI), desde a sua primeira versão publicada 

em 1999 e do Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG), a partir do exercício de 

2008. 

Por sua vez, a análise específica do Bolsa Verde e do Bolsa Reciclagem 

contou, além da pesquisa bibliográfica, com entrevistas realizadas com servidores ligados à 

gestão dos programas com o objetivo de compreender o processo recente de implementação 

1 http://www.transparencia.mg.gov.br/ 

http://www.transparencia.mg.gov.br/
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dessas políticas e a sua execução. Em todos os casos ficou acordado entre as partes que não 

haveria a divulgação do nome dos entrevistados. 

Com relação ao Bolsa Verde foram entrevistados três servidores do IEF 

responsáveis pela gestão do Programa. Na primeira entrevista, realizada em 17/12/2012 na 

sede do IEF foram entrevistados o gestor do Programa à época e servidor ocupante de cargo 

de gerência no Instituto. Na oportunidade estiveram presentes outros servidores do IEF e do 

IGAM, mas que participaram apenas como espectadores. A segunda entrevista foi realizada 

com ocupante de cargo de direção do IEF no dia 08/01/2013. A pesquisa relativa ao Bolsa 

Verde contou, ainda, com a análise das atas de reunião do Comitê Executivo do Bolsa Verde 

constantes do site do IEF. 

A pesquisa sobre o Bolsa Reciclagem também contou com a realização de uma 

entrevista, realizada no dia 04/03/2013 com servidor que ocupava cargo de direção na FEAM 

à época da formulação da política. 
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1. A TEMÁTICA AMBIENTAL: IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA E 

FORMAÇÃO DE AGENDA 

O debate acerca da necessidade de preservação e conservação dos recursos 

naturais ganhou força no cenário internacional na segunda metade do século XX, mais 

especificamente no final da década de 1960 e no início da década de 1970. RUA (1997) 

afirma ser a questão ambiental um exemplo de "demanda nova", assim entendida como 

aquela que existia apenas como "estado de coisas" e que não chegava a pressionar o sistema e 

nem a se apresentar como problema político a exigir solução (RUA, 1997, p.3). 

De acordo com SECCHI (2010), um problema é a discrepância entre o status 

quo e uma situação ideal possível, enquanto que o problema público seria a diferença entre o 

que é e aquilo que se gostaria que fosse a realidade pública. Um problema público pode 

aparecer subitamente, como nos casos de desastres naturais que afetam determinado 

Município ou região, ou ganhar importância aos poucos, tal qual se deu com as questões 

ambientais. 

A identificação de um problema e sua caracterização como público depende da 

percepção das pessoas, sendo, assim, uma questão intersubjetiva (SECCHI, 2010). Kingdon 

faz uma distinção entre condições e problemas. Para o autor, uma condição é uma situação 

social percebida, mas que não necessariamente desperta uma ação em contrapartida. Essas 

condições se tornariam problemas no momento em que os formuladores de políticas 

passassem a acreditar que deveriam fazer algo a respeito: 

As condições transformam-se em problemas, capturando a atenção dos participantes de um 
processo decisório e despertando nestes a necessidade de ação, por meio de três instrumentos 
básicos: indicadores, eventos, crises e símbolos; e feedback das ações governamentais. 
(CAPELLA, 2005, p.4). 

A partir da década de 1960, sinais de falência do modelo de desenvolvimento 

que tinha como base unicamente o crescimento econômico e o progresso fazem com que a 

temática ambiental comece a tomar contornos de problema público no cenário internacional. 

Esse fenômeno é ressaltado por IRVING e OLIVEIRA: 
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As consequências devastadoras das duas Grandes Guerras Mundiais; o reconhecimento dos 
trágicos efeitos das bombas atômicas lançadas pelos Estados Unidos da América, em agosto 
de 1945, sobre as cidades de Hiroshima e Nagasaki, no Japão; os recorrentes acidentes e 
registros de danos resultantes de poluição e/ou contaminação aquática e atmosférica; além do 
empobrecimento progressivo da população mundial (IRVING e OLIVEIRA, 2012, p.20). 

Antes das décadas de 1960 e 1970, apesar de existirem instrumentos 

internacionais convencionais que tratavam de questões afetas aos recursos naturais, esses 

tinham o único objetivo de protegê-los com fins de exploração econômica. Dentre esses 

instrumentos podemos citar a Convenção de Paris de 1883, relativa à proteção das focas do 

Mar de Behring; a Convenção de Londres de 1933, relativa à preservação da fauna e flora; a 

Convenção de Paris de 1911 para a proteção das aves úteis à agricultura; e a Convenção para 

a regulamentação da pesca da baleia, adotada em Genebra, em 1931 (BORGES, 2003). 

A Fundação João Pinheiro (FJP, 1996) destaca que o período que se segue à 

Segunda Guerra Mundial representa um momento de impressionante crescimento econômico 

e populacional, evidenciando a degradação do meio ambiente. De acordo com a publicação, o 

Produto Interno Bruto - PIB - mais do que dobra entre 1950 e 1970, enquanto que a 

população mundial aumenta cerca de 40% no mesmo período. 

MARIANO (1995) destaca que a temática ambiental foi abordada de maneira 

mais aprofundada no período após a Segunda Guerra Mundial, uma vez que é a partir desse 

momento que ela começa a se tornar, propriamente, um tema das relações internacionais. Para 

a autora, a partir da década de 1970, um número crescente de pessoas conscientizou-se da 

relevância dos problemas decorrentes do crescimento populacional e do aumento do volume 

de resíduos químicos emitidos pela indústria. 

Conforme destacado por IRVING e OLIVEIRA (2012), acidentes ambientais 

também tiveram papel importante na percepção da temática ambiental como problema 

público. Dentre eles podemos destacar dois. 

O primeiro é a ocorrência de chuva ácida 2 na Suécia na década de 1960, 

responsável pela acidificação de ecossistemas terrestres e aquáticos naquele País. De acordo 

com DIMITROV (2010), pesquisas científicas realizadas nas nações escandinavas revelaram 

que parte dessa acidificação era possivelmente devida a poluentes que se originaram em 

2 De acordo com DIMITROV (2010), a chuva ácida ocorre devido às emissões industriais que, 
frequentemente associadas com a produção de energia e transporte, formam compostos químicos 
ácidos que caem com a chuva, neve e a cerração ou são diretamente depositados sobre as superfícies. 
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países distantes. Tal conclusão, além de alertar a comunidade internacional para a importância 

da temática ambiental, expôs o caráter transfronteiriço do problema, uma vez que os danos 

não respeitavam limites territoriais fixados pelo homem. Essa constatação exerceu pressão 

para a fixação de normas e parâmetros internacionais, em um movimento encabeçado por 

Suécia e Noruega para a regulamentação internacional dos poluentes acidificantes. O 

resultado somente pode ser visto em 1979, quando países europeus, Estados Unidos e Canadá 

criaram o primeiro tratado mundial multilateral para tratar das questões atmosféricas: a 

Convenção sobre a Poluição Transfronteiriça do Ar de Longo Alcance 3 . 

O segundo acidente que chamou a atenção da comunidade internacional para a 

necessidade de se discutir e regular questões relacionadas ao meio ambiente foi causado pelo 

naufrágio do navio petroleiro Torrey Canyon, em 1967, no Reino Unido (JURAS, 2002). A 

colisão do navio com uma rocha despejou aproximadamente 119.000 toneladas de petróleo no 

mar causando a morte de milhares de aves e peixes e levando óleo até praias de ilhas 

francesas e inglesas 4. 

Além disso, importa ressaltar que consequências advindas das duas grandes 

guerras, em especial a explosão das bombas nucleares em Hiroshima e Nagasaki, e a 

utilização do agente laranja na Guerra do Vietnã fizeram surgir movimentos antinucleares, 

pacifistas e de contracultura, entre eles o movimento hippie, que em muito contribuíram para 

o advento e propagação dos movimentos ambientalistas. 

Denúncias de membros das comunidades científica e acadêmica também foram 

responsáveis por divulgar informações que contribuíram para chamar a atenção da sociedade 

civil e dos governantes para as questões ambientais. Uma importante contribuição da ciência 

aos movimentos ambientalistas foi o lançamento do livro "Primavera Silenciosa", da bióloga 

Rachel Carson, em 1962. Carson emitiu um alerta sobre as consequências da poluição 

ambiental provocada pelo uso indiscriminado de pesticidas nos Estados Unidos. IRVING e 

OLIVEIRA (2012) destacam que o livro de Carson gerou um movimento na opinião pública 

que, por sua vez, influenciou o então Presidente John F. Kennedy a criar um comitê para 

investigar a questão. Linda Lear, na introdução do livro de Carson destacou a importância da 

publicação: 

Disponível em: http://europa.eu/legislation_summaries/environment/air_pollution/l28162_en.htm 
4 Mais informações em: 
http://www.itopf.com/information-services/data-and-statistics/case-histories/tlist.html#TORREY 

http://europa.eu/legislation_summaries/environment/air_pollution/l28162_en.htm
http://www.itopf.com/information-services/data-and-statistics/case-histories/tlist.html%23TORREY
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Nos poucos meses entre a publicação em série de 'Primavera Silenciosa' pela revista 'New 
Yorker' em junho e sua publicação na forma de livro em setembro, o alerta de Rachel Carson 
desencadeou um debate nacional sobre o uso de pesticidas químicos, a responsabilidade da 
ciência e os limites do progresso tecnológico. Quando Carson morreu, menos de um ano e 
meio mais tarde, na primavera de 1964, aos 56 anos de idade, havia dado partida a uma série 
de eventos que resultariam na proibição da produção doméstica (EUA) do DDT e na criação 
de um movimento popular exigindo a proteção do meio ambiente por meio de regras estaduais 
e federais. O livro de Carson deu início a uma transformação na relação entre os seres 
humanos e o mundo natural, e incitou o despertar da consciência pública ambiental. 
(CARSON, 1962, p.11). 

Ainda com relação à contribuição da comunidade acadêmica para a inserção da 

temática ambiental na agenda internacional, cabe destacar a atuação do Clube de Roma. O 

Clube de Roma foi criado em 1968 por políticos, cientistas e empresários, com o objetivo de 

debater diversos assuntos relacionados à política e à economia, com ênfase no aspecto do 

desenvolvimento sustentável 5. O grupo foi responsável pela publicação, em 1972 6, do 

relatório "Os limites do crescimento", também conhecido como Relatório Meadows 7 , que 

obteve forte impacto político internacional. O relatório alertava que, se a poluição, a produção 

industrial, a produção de alimentos e a utilização de recursos naturais continuassem crescendo 

no mesmo ritmo do século XX, o planeta atingiria uma situação de esgotamento dos recursos 

não renováveis em longo prazo (MOTA, 2001). Em suma, propaga a ideia de que a 

sobrevivência da espécie humana poderia estar em risco caso persistissem as tendências de 

crescimento demográfico e de degradação ambiental. 

Seu caráter apocalíptico devolveu popularidade às teorias de Thomas Malthus 

de que a população mundial ultrapassaria a capacidade de produção de alimentos e foi 

considerado por alguns especialistas como um "importante exemplo de modelo pessimista do 

desenvolvimento em função dos recursos naturais" (LAGO, 2006, p.29). 

Reconhecido pela sociedade o status de problema público da temática 

ambiental, movimentos ambientalistas passaram a lutar para que a temática entrasse na 

agenda política. Para SECCHI (2010), a agenda política é o conjunto de problemas ou temas 

que a comunidade política percebe como merecedor de intervenção pública. O autor, 

recuperando as ideias de Cobb e Elder, aponta três condições para que um problema entre na 

agenda política: atenção, resolubilidade e competência. A atenção está voltada para a 

5 Para mais informações consultar: http://www.clubofrome.org 
6 A publicação se deu em março de 1972, três meses antes da abertura da Conferência de Estocolmo, 
7que ocorreu em 5 de junho do mesmo ano. 

O relatório leva esse nome porque foi resultado do trabalho de investigação realizado por uma equipe 
do Massachussets Institute of Technology (MIT) coordenada por Donella Meadows. 

http://www.clubofrome.org
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necessidade de que diferentes atores entendam a situação como merecedora de intervenção. 

Por sua vez, a resolubilidade prevê que as possíveis ações devem ser consideradas necessárias 

e factíveis. E, por fim, a competência dita que o problema deve tocar responsabilidades 

públicas. Nessa perspectiva, Kingdon vê a agenda governamental como "o conjunto de 

assuntos sobre os quais o governo, e pessoas ligadas a ele, concentram sua atenção num 

determinado momento" (CAPELLA, 2005, p.3). 

Kingdon, procurando entender por que alguns problemas se tornam 

importantes para um governo a ponto de se inserirem no conjunto de preocupações dos 

formuladores de políticas públicas, formulou o modelo de Múltiplos Fluxos - multiple 

streams mode - , para o qual, no curso da história, três fluxos decisórios seguem seu curso de 

forma relativamente independente: o fluxo dos problemas, o fluxo das soluções e o fluxo da 

política (CAPELLA, 2005). 

Segundo o modelo de múltiplos fluxos, o fluxo dos problemas depende da 

atenção do público enquanto que o fluxo das soluções depende da atuação das pessoas que 

querem ver as suas soluções implementadas, as chamadas empreendedoras de políticas 

públicas. Por sua vez, o fluxo da política varia de acordo com eventos especiais, tais como a 

aprovação do orçamento, reeleições ou substituições de membros do Poder Executivo 

(SECCHI, 2010). Em momentos críticos, esses fluxos convergiriam, sendo esse o momento 

de alteração na agenda (CAPELLA, 2005). Abrir-se-ia, assim, uma janela de oportunidades, 

situação política favorável para o aventamento de soluções. SECCHI (2010, p.43) afirma que 

"essas janelas de oportunidades são consideradas raras e permanecem abertas por pouco 

tempo" e representou dessa forma a convergência dos fluxos: 
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Figura 1 - Fluxos múltiplos, janelas de oportunidades e o nascimento das políticas públicas 

Fluxo dos problemas 

Janela de Oportunidades 

Fluxo das soluções 

A 

Política pública 

Fluxo das condições políticas 

Fonte: SECCHI, 2010. 

Pode-se dizer que a preocupação com a relação entre desenvolvimento e meio 

ambiente entra definitivamente na agenda pública internacional, com a convocação, pela 

Organização das Nações Unidas - ONU - , da 1 a Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente em 1972. A conferência foi realizada na cidade de Estocolmo e objetivava 

examinar ações, nos níveis nacional e internacional, que fossem capazes de eliminar 

obstáculos à preservação e à conservação do meio ambiente e, ainda, de fornecer subsídios 

para a consideração dos problemas ambientais no âmbito das Nações Unidas (LAGO, 2006). 

O autor destaca que "não há dúvida de que a Conferência permitiu elevar o patamar de 

discussão dos temas ambientais a um nível antes reservado a temas com longa tradição 

diplomática" e constituiu etapa histórica para a evolução do tratamento das questões 

relacionadas ao meio ambiente no plano internacional e também no plano interno de diversos 

países. A partir da Conferência de Estocolmo, a "maioria dos países" criou instituições 

específicas e aprovou leis para lidar com a temática ambiental (FJP, 1996, p.7). 

A inserção da temática ambiental na agenda política internacional e também 

nas agendas internas de alguns países desenvolvidos foi vista como precipitada pelos países 
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em desenvolvimento, entre eles o Brasil. No entanto, a convocação da Conferência de 

Estocolmo pela ONU, chamou os países em desenvolvimento para o centro da discussão e 

obrigou-os a marcar uma posição na defesa dos seus interesses: 

Na visão de diversos países em desenvolvimento, no final dos anos 60, a agenda ambiental -
desenvolvida tão recentemente nas sociedades mais ricas - estava sendo transposta para o 
plano internacional de maneira precipitada. A convocação da Conferência das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente Humano, pela Resolução 2398 da XXIII Sessão da Assembléia Geral, 
entretanto, tornava inevitável que os países em desenvolvimento passassem a estudar 
estratégias e posições que orientassem a inserção do tema nas discussões internacionais de 
maneira a favorecer os seus principais pleitos. (LAGO, 2006, p.32) 

À época da realização da Conferência, o Brasil viva, ao mesmo tempo, o 

"milagre econômico", com taxas de crescimento superiores a 10% ao ano, e o período de 

maior repressão política de sua história. O governo autoritário brasileiro dependia do 

crescimento econômico para manter o apoio que recebia de setores influentes da sociedade 

(LAGO, 2006). 

Ocorre que esse processo de industrialização se deu sem o tratamento 

adequado das questões ambientais. O meio ambiente era predominantemente visto como 

acessório do desenvolvimento, e não como parte intrínseca dele, e a poluição e os impactos 

ambientais decorrentes do desenvolvimento desordenado, apesar de visíveis, eram 

considerados um mal necessário (SOUSA, 2005) 8 . Esses fatores faziam com que entraves ao 

crescimento não fossem bem vistos no Brasil daquela época. Diante disso, vê-se que ações 

relacionadas à preservação e à conservação do meio ambiente não eram consideradas 

relevantes ou até mesmo necessárias no Brasil da década de 1970. Isso nos leva a concluir que 

não estava presente no, contexto brasileiro de 1972, o requisito de resolubilidade, no que toca 

a entrada da temática ambiental na agenda política. 

Segundo LAGO (2006), "em um grande número de países em 

desenvolvimento, do Brasil à Espanha, o temor à expansão do comunismo 'justificava' 

regimes autoritários que buscavam legitimar sua presença no poder com resultados marcantes 

na área econômica" (LAGO, 2006, p. 26). 

Diante desses fatos, tem-se que a participação do Brasil na Conferência das 

Nações Unidas sobre Meio Ambiente em Estocolmo (1972) é, até os dias de hoje, 

8 Disponível em: http://www.achegas.net/numero/vinteeseis/ana_sousa_26.htm 

http://www.achegas.net/numero/vinteeseis/ana_sousa_26.htm
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controversa. MILARÉ (2004), ao comentar que alguns países defendiam o crescimento zero, 

visando a salvar o que ainda não havia sido destruído, comenta a posição do Brasil na 

conferência: 

O Brasil, em pleno regime militar autoritário, liderou um grupo de países que pregavam tese 
oposta, a do 'crescimento a qualquer custo'. Fundava-se tal perspectiva equivocada na ideia de 
que as nações subdesenvolvidas e em desenvolvimento, por enfrentarem problemas 
socioeconómicos de grande gravidade, não deveriam desviar recursos para proteger o meio 
ambiente. A poluição e a degradação do meio ambiente eram vistas como um mal menor. 
(MILARÉ, 2004, p.48) 

Para os representantes do Brasil na Conferência, a ausência de políticas e de 

legislação de conteúdo ambiental, aliada à desvalorização da mão de obra nacional em relação 

ao mercado de trabalho mundial, contribuiria para a manutenção e o crescimento da posição 

brasileira no mercado internacional. De acordo com a FJP (FJP, 1996), "a institucionalização 

de regras que garantissem a melhoria da qualidade ambiental significava, na perspectiva 

governamental da época, abrir mão dos atrativos com os quais o país concorria na ordem 

económica mundial." (FJP, 1996, p.16). 

A postura assumida pelo governo brasileiro desencadeou fortes pressões por 

parte da imprensa mundial. Assim, em 1973 e, segundo LUSTOSA e outros (2003), seguindo 

recomendação da Conferência de Estocolmo, deu-se a criação da Secretaria Especial do Meio 

Ambiente - Sema - , vinculada ao então Ministério do Interior. Nesse momento a questão 

ambiental no Brasil ganhou uma estrutura independente e passou a ser tratada de forma 

sistêmica. Nessa perspectiva, pode-se dizer que a incorporação da questão ambiental na 

agenda governamental, no Brasil, foi, em grande parte, determinada pela amplitude mundial 

da discussão fomentada pelos países desenvolvidos (FJP, 1996). 

Os desdobramentos de Estocolmo, os registros cada vez mais preocupantes de 

desastres ambientais e as consequências advindas da poluição ambiental culminaram com a 

criação da Comissão Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvimento no âmbito da ONU, com 

a missão de avaliar o problema globalmente e de orientar soluções de maior alcance (IRVING 

e OLIVEIRA, 2012). Como resultado dessa discussão, foi publicado, em 1987, o Relatório 

Brundtland, conhecido no Brasil como relatório "O nosso futuro comum". A publicação 

marca a utilização do termo "desenvolvimento sustentável" pela primeira vez no âmbito da 

ONU, assim definido como "o desenvolvimento que satisfaz as necessidades presentes, sem 
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comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias necessidades". LEFF 

(2001) critica a apropriação do discurso de sustentabilidade pelo relatório, uma vez que não 

há, no corpo do texto, justificativa de como o sistema econômico iria internalizar as condições 

ecológicas e sociais em seus processos. 

No entanto, destaca-se a importância da delimitação do conceito de desenvolvimento 

sustentável por um organismo internacional do porte da ONU como fundamental à criação de 

uma base para a delimitação do problema. De acordo com SECCHI (2010), essa delimitação 

envolve a definição dos elementos do problema e a produção de uma visão sintética a ser 

compartilhada. 

Apesar dos avanços apresentados, IRVING e OLIVEIRA (2012) relatam que o 

conformismo com o modelo de desenvolvimento centrado na noção de progresso e 

desenvolvimento econômico perdurou até a década de 1990: 

Por exemplo, a queda do muro de Berlim, em 1989, e o desmantelamento da antiga União 
Soviética, em 1991, trouxeram também, em sua simbologia, além do significado do final da 
Guerra Fria, uma noção de libertação de antigas algemas, o que evidentemente influenciou 
uma nova visão de mundo, e a possibilidade de difusão e fortalecimento do movimento 
ambientalista. Como resultado, a década de 90 é iniciada com certa 'aura' de resistência, 
libertação e resgate de importantes compromissos sociais e ambientais no âmbito global, que 
tende a transcender então o conformismo das décadas anteriores com relação a uma 
perspectiva de desenvolvimento apenas centrada na noção de progresso e crescimento 
econômico. (IRVING e OLIVEIRA, p.25) 

É nesse contexto de resgate dos compromissos ambientais assumidos 

anteriormente que a ONU convocou a 2 a Conferência Mundial sobre Meio Ambiente, a Eco-

92, realizada no Brasil, na cidade do Rio de Janeiro. Diferentemente da Conferência de 

Estocolmo, a qual objetivava apenas o estabelecimento de princípios orientadores para uma 

mudança global, no Rio de Janeiro esperava-se desenhar acordos concretos e ações com este 

objetivo (IRVING e OLIVEIRA). 

Como resultado da Eco-92 destaca-se: i) a Carta da Terra, uma declaração de 

princípios éticos fundamentais para a construção de uma sociedade global justa, sustentável e 

pacífica; ii) a assinatura de três convenções internacionais, quais sejam, a Convenção de 

Combate à Desertificação, a Convenção sobre a Diversidade Biológica e a Convenção do 

Clima; e, por fim, iii) a Agenda 2 1 9 , entendida como um pacto entre os governos e a 

Sobre a construção da Agenda 21 do Estado de Minas Gerais ver: 
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sociedade na busca de soluções para os principais problemas relacionados ao 

desenvolvimento e que deve funcionar como instrumento norteador do planejamento global. 

Como forma de avaliar os resultados advindos dos compromissos firmados na 

Eco-92, foi realizada a Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio+10) em 

Johanesburgo, no ano de 2002, e a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento 

Sustentável, a Rio+20, em 2012, na cidade do Rio de Janeiro. De acordo com a ONU, e no 

que se refere à biodiversidade, as metas acordadas na Eco-92 para se alcançar uma 

significativa redução da perda de biodiversidade, até o ano de 2010, não foram alcançadas, 

tendo a biodiversidade no mundo decrescido em 12% nesse período 1 0 . 

Diante do resgate histórico apresentado, vê-se que a relação entre o homem e 

os recursos naturais tomou contornos de problema público e passou a ocupar a agenda política 

a partir da segunda metade do século XX, sendo que esse processo se deu primeiro nos países 

então desenvolvidos e, posteriormente nos países em desenvolvimento, tal qual o Brasil. Esse 

processo evolutivo demonstra avanços no que se refere ao surgimento de arenas de discussão 

e de gestão das questões ambientais, mas também aponta para o não cumprimento de metas 

acordadas entre os países ao longo dos anos. 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/programas-e-projetos/agenda-21-estadual 
1 0 http://www.onu.org.br/rio20/1992-2012/ 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/programas-e-projetos/agenda-21-estadual
http://www.onu.org.br/rio20/1992-2012/
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2. POLÍTICA PÚBLICA DE MEIO AMBIENTE NO BRASIL E EM MINAS 

GERAIS: TRAJETÓRIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

Constatada a entrada da temática ambiental na agenda pública brasileira, passa-

se a analisar como se deu a institucionalização de uma política pública de meio ambiente no 

Brasil e em Minas Gerais. De acordo com SECCHI (2010), uma política pública é uma 

diretriz elaborada para enfrentar um problema público. Ele enfatiza que "a essência conceitual 

de políticas públicas é o problema público" (SECCHI, 2010, p.4). 

As políticas públicas podem ser classificadas de acordo com tipologias 

apresentadas pela literatura. Para fins de análise das políticas públicas de meio ambiente no 

Brasil e em Minas Gerais apresentam-se as tipologias de políticas públicas de Theodore J. 

Lowi e de James Quinn Wilson (SECCHI, 2010). 

Lowi se baseia no critério do "impacto esperado na sociedade" para apresentar 

quatro tipos de políticas públicas: regulatórias, redistributivas, constitutivas e distributivas. As 

políticas regulatórias estabelecem padrões de comportamento, serviço ou produto para atores 

públicos e privados e têm como exemplo as regras para segurança alimentar e para operação 

do mercado financeiro. Por sua vez, as políticas redistributivas são aquelas que concedem 

benefícios concentrados a algumas categorias de atores e implicam custos concentrados sobre 

outras categorias de atores, tais como as cotas raciais para universidades. Já as políticas 

constitutivas são regras sobre os poderes e regras sobre as regras e podem ser exemplificadas 

pelas regras do sistema eleitoral. Por fim, o autor apresenta as políticas distributivas, as quais 

geram benefícios concentrados para alguns grupos de atores e custos difusos para toda a 

coletividades/contribuintes. O autor inclui o subsídio e a renúncia fiscal como exemplos de 

políticas distributivas. 

Por sua vez, a tipologia de Wilson adota o critério da distribuição dos custos e 

dos benefícios da política pública na sociedade e apresenta quatro categorias de políticas 

públicas: política majoritária, política clientelista, política empreendedora e política de grupo 

de interesses. As políticas clientelistas seriam correspondentes às políticas distributivas de 

Lowi, uma vez que Wilson as define como aquelas nas quais os benefícios são concentrados 

em certos grupos e os custos são difusos na coletividade. A política majoritária é caracterizada 

pela distribuição dos custos e dos benefícios por toda a coletividade e é colocada por SECCHI 

(2010) como a mais numerosa em exemplos: serviços de saúde, educação, segurança etc. Já a 
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política de grupo de interesse é aquela na qual tanto os custos quanto os benefícios são 

suportados por determinada categoria - se equivalendo à política redistributiva de Lowi. A 

categoria de política empreendedora trazida por Wilson não encontra correspondência na 

tipologia de Lowi e implica em benefícios coletivos e custos concentrados em determinada 

categoria. Como exemplo o autor cita as leis que tornam ilegais os jogos de azar. 

No que se refere especificamente à temática ambiental, "a política ambiental é 

o conjunto de metas e instrumentos que visam reduzir os impactos negativos da ação 

antrópica sobre o meio ambiente". (LUSTOSA e outros, 2003, p.135). Nessa perspectiva, sua 

adoção se faz necessária para induzir ou forçar os agentes económicos a adotarem posturas e 

procedimentos menos agressivos ao meio ambiente, ou seja, reduzir a quantidade de poluentes 

lançados no ambiente e minimizar a utilização dos recursos naturais. MILARÉ (2004) 

complementa dizendo que "a política ambiental não deve erigir-se em obstáculo ao 

desenvolvimento, mas sim em um de seus instrumentos, ao propiciar a gestão racional dos 

recursos naturais, os quais constituem a sua base material" (MILARÉ, 2004, p.51). 

Veremos, a seguir, como se deu o processo de institucionalização da política 

ambiental no Brasil e em Minas Gerais. 

2.1. POLÍTICA AMBIENTAL BRASILEIRA 

A emergência das instituições que tratam das questões ambientais no Brasil e o 

processo de implementação de uma política ambiental propriamente dita só podem ser 

corretamente entendidos dentro do contexto de inserção da temática ambiental na agenda 

política internacional e nacional - tal qual apresentado - vivenciado pelos atores nacionais e 

estaduais (FJP, 1996). 

SALHEB e outros (2009) afirmam que a gênese da política ambiental 

brasileira, preocupada explicitamente com a proteção, conservação e uso dos recursos 

ambientais, pode ser datada do primeiro governo de Vargas. No entanto, a legislação 

brasileira elaborada à época, representadas pelo Código de Águas de 1934 e o Código 

Florestal de 1934, era vinculada a recursos naturais de interesse económico 1 1 e voltada à 

regulação de sua exploração. Para MILARÉ (2004), essas leis não se preocupavam em 

1 1 A leitura do Código das Águas de 1934, por exemplo, demonstra que sua intenção privilegiava mais 
a utilização dos recursos hídricos para exploração de energia elétrica do que preservação das águas. 
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proteger o meio ambiente de forma específica e global, tratando-o de maneira diluída, até 

mesmo casual. Caracterizava-se, assim, uma preocupação setorial voltada ao atendimento de 

interesses econômicos. Ainda assim, pode-se dizer que, em sentido estrito, essas normas 

serviram como marco do tratamento legislativo à temática ambiental. Em complemento, a 

trabalho desenvolvido pela FJP esclarece que "o processo de formulação e implementação da 

política ambiental no Brasil é relativamente recente, tendo como marco o início da década de 

setenta". (FJP, 1996, p.16) 

As características adotadas pela política ambiental brasileira, quando de sua 

formulação e implementação, guardam relação com a estratégia de crescimento associado à 

industrialização vinculada à substituição de importações. Essa estratégia privilegiou setores 

intensivos em emissão de poluentes, o que acabou por influenciar a adoção de políticas de 

comando e controle, conforme será tratado em capítulo posterior. LUSTOSA e outros (2003), 

ao abordarem as principais características da política ambiental brasileira destacam o processo 

de estabelecimento de indústrias intensivas em emissões: 

A motivação inicial do processo de industrialização por substituição de importações era 
baseada na percepção de que o crescimento de uma economia periférica não poderia ser 
apenas sustentado em produtos diretamente baseados em recursos naturais (extração mineral, 
agricultura ou outras formas de aproveitamento de vantagens comparativas absolutas definidas 
a partir da dotação de recursos naturais). Contudo, embora o Brasil tenha avançado na 
consolidação de uma base industrial diversificada, esse avanço esteve calcado no uso indireto 
de recursos naturais (energia e matérias-primas baratas), em vez de expandir-se através do 
incremento na capacidade de gerar ou absorver progresso técnico - chave para o crescimento 
sustentado, mas que ficou limitado a algumas áreas de excelência. 

Essa concentração em atividades intensivas em emissão aumentou ainda mais a partir da 
consolidação dos investimentos do II Plano Nacional de Desenvolvimento (II PND), que 
resultou em forte expansão de indústrias de grande potencial poluidor - especialmente dos 
complexos metalúrgico e químico/petroquímico - sem o devido acompanhamento de 
tratamento dessas emissões. Um outro fator que contribuiu para o incremento de atividades 
industriais poluidoras foi a tendência de especialização do setor exportador em atividades 
potencialmente poluidoras. (LUSTOSA e outros, 2003, p.149). 

Com relação à gestão ambiental, LUSTOSA e outros (2003) afirmam que até a 

década de 1970 não existia um órgão especificamente voltado ao controle ambiental. Somente 

em 1973, com a criação da Sema, a questão ambiental passou a ser tratada com uma estrutura 

independente e de forma sistêmica. Apesar de meritória a criação do órgão, "suas ações 

tímidas não promoveram qualquer mudança substancial no modelo de desenvolvimento 

econômico e social". (FJP, 1996, p18) 
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Sua maior contribuição para a política ambiental brasileira foi encaminhar as 

discussões que levaram à criação do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA). Pode-

se afirmar que a estrutura organizacional do sistema de gestão ambiental adotada inicialmente 

no Brasil se baseou no modelo da experiência norte-americana, tendo duas características 

centrais: descentralização do sistema gestor e um marcante viés regulatório, baseado nos 

instrumentos de comando e controle (LUSTOSA e outros, 2003). 

Tomando-se por base as tipologias apresentadas, o viés regulatório da política 

ambiental brasileira coaduna com as políticas regulatórias de Lowi, uma vez que essas 

estabelecem padrões de comportamento, serviço ou produto para atores públicos e privados. 

Veremos mais detalhadamente no Capítulo 3 que os instrumentos de comando e controle têm 

como base o estabelecimento de padrões e a fiscalização do seu cumprimento. Com relação à 

tipologia de Wilson, a categoria que melhor representa as política ambiental brasileira à época 

de sua formulação é a de políticas empreendedoras. Essas políticas implicam em benefícios 

coletivos - para a sociedade - e custos concentrados para o empreendedor. 

MILARÉ (2004) afirma que somente a partir da década de 1980 é que a 

legislação ambiental passou a desenvolver-se com maior consistência e celeridade. Nesse 

contexto o Congresso Nacional aprovou, em 1981, a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei 

Federal n° 6.938) que, entre outras determinações estabelece o SISNAMA e o Conselho 

Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). A política objetivava não só a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental, mas também se comprometia a assegurar as 

condições para o desenvolvimento socioeconómico (art. 2°). 

Acompanhando a evolução das discussões sobre política ambiental, o período 

de redemocratização do País e o contexto de mobilização de atores sociais organizados no 

contexto da Constituinte fizeram com que o texto da Constituição da República de 1988 fosse 

o primeiro a incorporar a proteção ao meio ambiente ao seu corpo. Ficou determinado, assim, 

o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e impós-se ao poder público 

e à sociedade o dever de defendê-lo e preservá-lo. 

LUSTOSA e outros (2003) acreditam que a análise da implementação da 

política ambiental no Brasil demonstra que, embora a experiência brasileira, especialmente 

em determinados Estados das regiões Sul e Sudeste, possa ser considerada como avançada se 

comparada com outros países latino-americanos, o modelo de gestão resultou em avanços 

limitados no controle da poluição e outras formas de degradação: 
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Problemas importantes permanecem sem solução e, se comparados com padrões de países 
desenvolvidos, os indicadores de qualidade ambiental no Brasil ainda estão bastante abaixo do 
satisfatório. Se, por um lado, a dinâmica errática de crescimento econômico, a acelerada 
urbanização e a crise do Estado ocorridas a partir dos anos 80 podem ser apontados como 
parte da questão, por outro lado o modelo de gestão adotado mostrou-se inadequado para tratar 
de diversos problemas. Sendo assim, os próprios gestores ambientais reconhecem a 
necessidade de se buscar formas mais eficientes de controle. (LUSTOSA e outros, 2003, p.36). 

O panorama de institucionalização da política ambiental no Brasil retrata uma 

dificuldade inicial de penetração do tema na agenda política, tendo-se em vista o momento 

vivido pela economia brasileira, a opção por uma política de característica regulatória e a 

existência de problemas relacionados à gestão ambiental. Veremos, a seguir, que esse 

processo se desenvolveu de maneira semelhante no Estado de Minas Gerais. 

2.2. POLÍTICA AMBIENTAL EM MINAS GERAIS 

A análise do processo de institucionalização da política ambiental em Minas 

Gerais aponta que o Estado evoluiu, na década de 1970, em direção a significativas mudanças 

em sua estrutura produtiva (FJP, 1996). De uma estrutura fortemente extrativa (especialmente 

agropecuária, mineração e siderurgia) e que, portanto, tinha como alicerce a grande 

disponibilidade de recursos naturais, a economia mineira voltou-se para a expansão e a 

diversificação de seu parque industrial (FJP, 1996). 

Associado à expansão da atividade mineradora, verifica-se o aumento de 

participação da indústria de bens intermediários, tais como papel e celulose, derivados do 

petróleo, borracha, minerais não metálicos e metalurgia. Apesar dessas alterações no cenário 

econômico terem representado uma melhoria relativa das condições sociais e econômicas da 

população, bem como aumento da arrecadação do Estado, a FJP sustenta que "documentos 

elaborados na época apontam as consequências ambientais negativas do processo acelerado de 

modernização econômica" (FJP, 1996, p.36). 

Assim como no cenário nacional, a expansão da indústria mineira se deu 

principalmente com segmentos industriais de características fortemente poluidoras, que 

levaram à degradação do quadro ambiental, principalmente na Região Metropolitana de Belo 

Horizonte (RMBH) e no Vale do Aço. Para MORAIS (2010), além dos altos níveis de 

poluição registrados nessas regiões, os impactos de reflorestamentos homogêneos e da 
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exploração mineral, no que se refere ao desmatamento e à poluição dos cursos d'água, podem 

ser apontados como os principais fatos que inseriram a temática ambiental definitivamente na 

agenda política mineira. 

Pode-se dizer que as principais consequências ambientais desse processo foram 

percebidas no meio urbano, responsável por absorver os impactos do crescimento, tais como a 

demanda por habitação para a população de baixa renda, saneamento básico, educação, 

transporte e abastecimento (FJP, 1996). A FJP explica como a percepção desses impactos pela 

população teve importância no processo de institucionalização de um sistema estadual de 

gestão ambiental: 

A repercussão de denúncias relacionadas à poluição ambiental, especialmente na RMBH, 
divulgadas pela imprensa; a criação, na Assembleia Legislativa, da Comissão Permanente de 
Defesa do Meio Ambiente, em agosto de 1974; e a abertura de Comissões Parlamentares de 
Inquérito sobre os problemas de poluição decorrentes de atividades de grandes empresas 
(MBR, Mannesmann, Itaú, SOEICOM) são indícios de que se iniciava também uma 
ampliação da consciência da população em torno dos problemas ambientais. Embora 
centralizada nos segmentos mais intelectualizados, provenientes da Universidade, mas 
amparada por demandas e mobilizações populares no entorno das grandes empresas 
siderúrgicas, mineradoras e cimenteiras da região metropolitana, a conscientização ambiental, 
que tem início neste período, parece constituir fator relevante para deflagrar o processo de 
institucionalização de um sistema estadual de gestão do meio ambiente. (FJP, 1996, p.37) 

A FJP atesta, ainda, o papel fundamental exercido pela Assembleia de Minas 

no processo de institucionalização da questão ambiental no Estado. O estudo destaca a 

organização de Comissões Parlamentares de Inquérito -CPIs - , o espaço de ressonância para 

as denúncias de poluição e degradação ambiental e a existência de discussões sobre o 

acelerado processo de desmatamento em curso e sobre o problema de contaminação dos 

recursos hídricos provocada pela mineração e pelo lançamento de resíduos industriais 

especialmente nos rios Jequitinhonha e São Francisco. Destaca, ainda, o projeto de lei 

apresentado em 1974, que recomendava, ao Poder Executivo, a criação do Conselho Estadual 

de Defesa do Meio Ambiente. Seria a primeira instituição estadual voltada para a formulação 

de políticas ambientais. No entanto, o então governador Rondon Pacheco argumentou que 

"não poderia criar um órgão que viesse a inibir o desenvolvimento econômico de Minas". 

(FJP, 1996, p.40) 

A organização de uma estrutura técnico-científica voltada para os problemas de 

meio ambiente do Estado tem origem na FJP com a criação, em 1975, da Diretoria de 
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Tecnologia e Meio Ambiente - DTMA - , cuja principal atribuição era coordenar a 

formulação de programas estaduais de pesquisa tecnológica e de proteção ao meio ambiente. 

As principais políticas definidas pela DTMA constam do documento 

"Diretrizes Básicas do II Plano de Governo de Minas Gerais" para o quadriênio 1976-1979. 

São elas: i) criação do Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente; ii) 

integração ao modelo de desenvolvimento científico e tecnológico nacional e contribuição à 

sua implementação; iii) racionalização do aproveitamento dos recursos naturais; iv) 

desenvolvimento de novas fontes energéticas; e v) promoção da internalização do meio 

ambiente em todos os níveis de decisão (FJP, 1996). A publicação destaca que "inserida no 

Sistema de Planejamento, a política de proteção ambiental passaria a ser vista, também, pela 

primeira vez, como fator de decisão política" (FJP, 1996, p.33). No entanto, as atividades de 

pesquisa científica e tecnológica, bem como as iniciativas relacionadas à temática ambiental, 

desenvolveram-se de forma fragmentada e isolada, não chegando a constituir diretrizes 

definidas de política. 

O almejado Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente foi 

institucionalizado em 1976, com a criação da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia -

Sect - que contava com atribuições na área ambiental. No ano seguinte foi instituída a 

Comissão de Política Ambiental - Copam - , que objetivava lidar com a contradição existente 

entre os interesses envolvidos na questão ambiental, por meio da representação colegiada de 

segmentos sociais interessados e do poder normativo e deliberativo a ele atribuído. 

Dentre as primeiras regulamentações estaduais na área ambiental está a Lei n° 

2.126, de 1960 1 2 , que estabelecia normas para o lançamento de esgotos e resíduos industriais 

nos cursos d'água, definindo o prazo de um ano para que os estabelecimentos industriais e as 

prefeituras com mais de dez mil habitantes providenciassem as instalações necessárias. No 

entanto, inexistia à época uma estrutura institucional capacitada para atuação na área 1 3 . 

Apesar dos avanços com a criação de órgãos na estrutura do Estado voltados 

para lidar com as questões ambientais, apenas em 1980 foi instituída a Política Estadual de 

Meio Ambiente, por meio da Lei Estadual n° 7.772. A Política Estadual foi publicada um ano 

antes da Política Nacional de Meio Ambiente, fato que aproxima as duas normas no que diz 

1 2 Norma disponível em: 
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=2126&comp=& 
ano=1960 
1 3 A lei incumbiu as Secretarias de Saúde e Assistência, de Viação e Obras Públicas e de Agricultura, 
Indústria, Comércio e Trabalho de fiscalização da norma. 

http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=2126&comp=&
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respeito à adoção de mecanismos de regulação direta, representados pelo controle das fontes 

poluidoras, por meio do licenciamento ambiental e pela aplicação de penalidades como 

principais ferramentas de gestão ambiental. 

A política não previa a utilização de instrumentos econômicos na gestão 

ambiental no Estado. A primeira iniciativa de utilização de instrumentos econômicos de 

gestão ambiental - que serão examinados com mais precisão no Capítulo3 - em Minas Gerais 

foi a instituição do ICMS Ecológico, em 1995, por meio da Lei Estadual n° 12.040, de 1995. 

Essa lei foi revogada e o instrumento é atualmente regulado pela Lei Estadual n° 13.803, de 

2000. Essa lei ficou conhecida como Lei Robin Hood e permitiu a redistribuição de parte do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - repassado 

pelo Estado aos Municípios mediante a adoção de diversos critérios, entre eles o de meio 

ambiente. O ICMS Ecológico corresponde a 1,1% do total dos recursos distribuídos e é 

repartido entre os Municípios que investem em saneamento básico ou têm, em seus territórios, 

áreas protegidas ou áreas de ocorrência de mata seca. 

Dos recursos repassados a título de ICMS Ecológico, 45,45% se destinam aos 

Municípios que possuem sistemas de tratamento ou disposição final de lixo (licenciados junto 

ao órgão ambiental estadual), atendendo a pelo menos 70% da população urbana, ou de 

esgoto sanitário, atendendo a, no mínimo, 50% da população urbana. Outros 45,45% são 

repassados com base no Índice de Conservação dos Municípios, calculado a partir do 

percentual do território municipal abrangido por áreas protegidas. Os 9 ,1% restantes são 

distribuídos com base no percentual do território municipal coberto por vegetação do 

complexo mata seca, nos termos da Lei Estadual n° 17.353, de 2008. 

A implementação de instrumentos econômicos de gestão no Estado ganha força 

em 1999, com a publicação da Política Estadual de Recursos Hídricos. A lei definiu como um 

dos instrumentos de gestão da política a cobrança pelo uso da água. Muito embora houvesse a 

determinação legal, a cobrança só foi regulamentada no ano de 2005, por meio do Decreto 

Estadual n° 44.046. 

No mesmo ano - 1999 - , a primeira versão do PMDI - 2000-2003 - , ao tratar 

do que chama de "dimensão ambiental", trouxe como uma de suas diretrizes a "utilização de 

instrumentos econômicos com base nos princípios ambientais, aprimorando a aplicação de 

normas e leis que definam responsabilidades ao usuário pagador". (MINAS GERAIS, 1999, 

p.85) 
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Por fim, no que se refere aos rumos da política ambiental no Estado, tem-se 

que o PMDI atualmente em vigor (versão 2011-2030), ao tratar das tendências que têm o 

condão de influenciar a trajetória do Estado de Minas Gerais nos próximos 20 anos, aponta o 

aumento da relevância da questão ambiental como tendência nacional, e o aumento das 

pressões para a conservação, preservação e recuperação sustentável dos recursos naturais 

como tendência mineira (MINAS GERAIS, 2010). Não obstante tal previsão, a análise dos 

dados contidos no Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais mostra que a 

arrecadação e a despesa totais do Estado aumentaram nos anos de 2008 a 2012, enquanto que 

o investimento na função "gestão ambiental" diminuiu, inclusive nominalmente, ao longo de 

todos esses anos: 

Tabela 1: Arrecadação e despesa totais do Estado e despesas vinculadas à função "gestão ambiental" 

nos anos de 2008 a 2012 

Ano 
Arrecadação total do 

Estado (valor 
efetivado) 

Despesa total do 
Estado 

Despesas vinculadas 
à função gestão 

ambiental 

Percentual entre a 
despesa total e as 

despesas vinculadas à 
gestão ambiental (%) 

2008 R$ 39.923.333.756,02 R$ 38.822.835.978,11 R$ 332.715.931,86 0,86 

2009 R$ 40.562.697.633,33 R$ 40.263.460.915,06 R$ 282.255.781,88 0,70 

2010 R$ 46.617.953.365,77 R$ 46.051.174.100,08 R$ 259.785.108,66 0,56 

2011 R$ 54.844.453.661,49 R$ 54.693.566.620,55 R$ 243.914.787,92 0,45 
2012 R$ 65.248.610.658,60 R$ 63.172.171.470,52 R$ 283.161.701,73 0,45 

Fonte : Portal de Transparência do Estado de Minas Gerais 

Cabe destacar ainda que a política pública de meio ambiente do Estado sofreu, 

no ano de 2012, um contingenciamento de recursos que prejudicou a execução de metas 

físicas e financeiras das ações ligadas à pasta. O contingenciamento atingiu, inclusive, 

recursos do Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias 

Hidrográficas do Estado de Minas Gerais - FHIDRO. Não foram encontrados dados oficiais 

sobre o contingenciamento, mas discursos feitos por Deputados no Plenário da ALMG 

atestam a situação: 
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Os recursos do FHIDRO estão contingenciados por uma decisão do governo do Estado. Tenho 
a certeza de que o Secretário de Meio Ambiente, Dr. Adriano, também deve estar sofrendo 
com essa situação. Mas ele sabe que sem os recursos do FHIDRO os comitês de bacia não têm 
condições de continuar. (Deputado Pompílio Canavez, 13/11/2012). 

Outra denúncia é que os projetos aprovados desde 2008 não receberam recurso financeiro do 
governo do Estado, recurso do Fundo, recurso público, que não pode ser contingenciado. Há 
uma estimativa de que cerca de R$335.000.000,00 sejam o saldo escondido, o saldo do 
FHIDRO que ninguém sabe onde está. O próprio Conselho Estadual de Recursos Hídricos, 
que é presidido pelo Secretário de Meio Ambiente, disse que não sabe onde estão os 
R$335.000.000,00 que deveriam estar no Fundo e ter sido liberados para os comitês de bacia. 
(Deputado Rogério Correia, 12/12/2012). 

Diante da situação posta, foi formulado, em 15/12/2012, pedido de 

informações ao Governador do Estado, à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD - , à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

- SEPLAG - e à Advocacia-Geral do Estado - AGE - acerca dos motivos e do embasamento 

legal do contingenciamento de recursos do FHIDRO. O pedido, formulado pela Comissão de 

Assuntos Municipais e Regionalização da ALMG e substanciado no Requerimento n° 

4.143/2012, aguarda designação de relator na Mesa da Assembleia para que ele apresente o 

seu parecer. 
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3. INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL - DO COMANDO E 

CONTROLE AOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS DE GESTÃO AMBIENTAL 

SECCHI (2010) afirma que o policymaker tem à sua disposição quatro 

mecanismos para indução de comportamento, componentes da tipologia dos instrumentos da 

política pública. Seriam eles a premiação, a coerção, a conscientização e as soluções técnicas. 

Enquanto a premiação busca influenciar determinado comportamento com estímulos 

positivos, a coerção busca o mesmo objetivo, porém com estímulos negativos. Por sua vez a 

conscientização busca construir e apelar para o senso de dever moral como forma de 

influenciar o comportamento desejado. E, por fim, as soluções técnicas não influenciam 

diretamente o comportamento, mas aplicam soluções práticas que venham a influenciar 

comportamento de forma indireta. 

A escolha dos mecanismos a serem utilizados em determinada política, no caso 

a política ambiental, tem reflexo nos custos de elaboração da política e no tempo requerido 

para a percepção de efeitos práticos. Sendo assim, alguns mecanismos seriam mais propícios 

que outros em determinada situação. 

Conforme tratado quando da análise da entrada da questão ambiental na agenda 

política internacional e brasileira, a identificação do problema levou à percepção da 

necessidade de intervenção estatal no sentido de mediar e resolver os conflitos daí resultantes. 

Segundo (LUSTOSA e outros,2003), essa intervenção pode ser dividida em 

três fases. A primeira delas, que se estende desde o fim do século XIX até o período anterior à 

Segunda Guerra Mundial, é marcada pela disputa caso a caso nos tribunais. Com o tempo, 

percebe-se o alto custo dessa forma de intervenção e a demora na solução dos litígios o que 

leva a uma transição para o que os autores entendem como a segunda fase de intervenção, a 

denominada política de comando e controle. 

Por fim, percebendo deficiências na aplicação "pura" de uma política de 

comando e controle, passaríamos à terceira fase de intervenção, chamada pelos autores de 

"política mista de comando e controle". Essa fase caracteriza-se pela adoção dos padrões de 

qualidade ambiental - antes vistos apenas como instrumentos de uma política pura de 

comando e controle - como metas de política pública, além de instrumentos econômicos de 

gestão. 
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A elaboração da política ambiental passa, assim, pela necessidade de escolha 

dos instrumentos a serem utilizados. 

Com relação aos instrumentos de gestão utilizados quando da implementação 

de políticas ambientais nos países industrializados no final da década de 1960 e no início da 

década de 1970, BARDE (1994) afirma que as autoridades deram preferência para 

instrumentos regulatórios, ou de comando e controle, entendidos como aqueles voltados para 

o controle direto sobre os empreendimentos e atividades emissores de poluentes. O autor 

destaca, ainda, que o viés regulatório continuava sendo o mais comumente usado nas políticas 

públicas ambientais quando da publicação do estudo em 1994, apesar de o enfoque 

econômico, defensor da aplicação de instrumentos econômicos na gestão ambiental, estar se 

tornando cada vez mais importante. 

A implementação da política ambiental no Brasil e em Minas Gerais a partir 

das décadas de 1970 e 1980 também privilegiou a utilização de instrumentos de comando e 

controle e foi incorporando, ao longo dos anos, instrumentos econômicos de gestão ambiental. 

Conforme demonstrado anteriormente, as especificidades da industrialização 

brasileira - estratégia de crescimento associada à industrialização por substituição de 

importações e atraso na edição de normas de controle ambiental - fizeram com que a política 

ambiental brasileira adquirisse contornos específicos com a ampla utilização de instrumentos 

de comando e controle (LUSTOSA e outros, 2003). O mesmo processo pode ser verificado no 

Estado de Minas Gerais diante da diversificação e da expansão do parque industrial mineiro. 

Os instrumentos de comando e controle são também chamados de instrumentos 

de regulação direta, pois implicam no controle direto sobre os locais que estão emitindo 

poluentes. Para a efetivação do seu uso o órgão fiscalizador estabelece uma série de normas, 

controles, procedimentos, regras e padrões a serem seguidos pelos agentes poluidores e 

também penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento dessas determinações. 

Em resumo, para FURLAN (2008) os instrumentos de comando e controle no Brasil estão 

relacionados à aplicação da legislação ambiental (comando) e à fiscalização e ao 

monitoramento (controle) da qualidade ambiental e constituiriam o modo mais tradicional de 

implementar políticas ambientais. 

Na categorização de SECCHI (2010) os instrumentos de comando e controle 

são mecanismos de coerção, uma vez que buscam influenciar o destinatário da política a 
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praticar comportamentos desejados sob pena de aplicação de penalidades, tais como 

advertências, pagamento de multas e suspensão de atividades. 

A aplicação de instrumentos de comando e controle pertenceria a uma segunda 

fase da intervenção estatal na busca da mediação e da solução de conflitos ambientais. 

LUSTOSA e outros (2003) argumentam que essa fase teria se iniciado na década de 1950 e 

assumido duas características bem definidas: 

i) a imposição, pela autoridade ambiental, de padrões de emissão incidentes sobre a produção 
final (ou sobre o nível de utilização de um insumo básico) do agente poluidor; ii) a 
determinação da melhor tecnologia disponível para abatimento da poluição e cumprimento do 
padrão de emissão (LUSTOSA e outros, 2003, p.136) 

De acordo com JURAS (2009), seriam exemplos de instrumentos de comando 

e controle o estabelecimento de padrões de emissão de poluentes, o licenciamento e as 

sanções administrativas e penais estabelecidas pelas normas ambientais. 

Os padrões ambientais de qualidade e de emissão são estabelecidos pelos 

órgãos ambientais responsáveis pelo controle de emissões em determinada região, sendo que 

o não cumprimento dos padrões de emissão pode incorrer na aplicação de penalidades. Como 

exemplo de padrão de qualidade em Minas Gerais podemos citar o enquadramento dos corpos 

d'água em classes segundo seus usos preponderantes feito pelo Instituto Mineiro de Gestão 

das Águas - IGAM. Já os padrões de emissão referem-se ao controle quantitativo e qualitativo 

de emissão de efluentes líquidos ou gasosos resultantes dos processos produtivos. VARELA 

(2001) pondera que esses padrões "normalmente são determinados em função dos efeitos que 

o poluente em questão gera para a saúde dos indivíduos e que dificilmente são estabelecidos 

levando-se em consideração seus efeitos para as plantas, animais ou para o meio ambiente." 

(VARELA, 2001, p.12). 

O fato de a política estadual de meio ambiente (Lei Estadual n° 7.772, de 1980) 

estar centrada no controle das fontes poluidoras por meio do licenciamento ambiental 1 4 , faz 

com que esse instrumento seja considerado o principal instrumento de comando e controle em 

aplicação no Estado. 

Nos termos da Resolução CONAMA n° 237, de 1997, o licenciamento 

ambiental é o procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 

1 4 Capítulo IV. 
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localização, a instalação, a ampliação e a operação de empreendimentos e atividades 

utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 

daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental. Para determinadas 

atividades é exigida a apresentação de estudo prévio de impacto ambiental conforme exigido 

pela Constituição da República em seu art. 225, § 1°, inciso IV. Ao CONAMA - no nível 

federal - e ao Copam - no nível estadual - cabe definir quais empreendimentos sujeitos ao 

licenciamento devem apresentar estudos ambientais como forma de subsídio para análise da 

licença requerida (EIA/RIMA). 

BARDE (1994) aponta vantagens atribuídas ao enfoque regulatório (comando 

e controle) quando comparado ao enfoque econômico, ou seja, àquele que defende a aplicação 

de instrumentos econômicos na gestão ambiental. Segundo o autor, a principal vantagem seria 

a experiência de longa data na aplicação de instrumentos de comando e controle em outros 

campos das políticas públicas, como saúde e segurança e que contaria, inclusive, com a 

possibilidade de utilização de estruturas e instituições regulatórias já existentes. Barde 

argumenta ainda que a regulação dá garantia quanto ao seu alcance: uma vez fixado o padrão 

de emissão, esse limite não será excedido. No entanto, o próprio autor afirma que uma fraca 

observância das leis é o ponto fraco da cadeia regulatória. Por fim, Barde pondera que a 

aplicação desses instrumentos tem o condão de promover a redução e a concentração espacial 

das atividades poluidoras tendo por base os zoneamentos ambientais preventivos. 

Levando-se em consideração que o processo de implementação da política 

ambiental em Minas Gerais se deu em decorrência do elevado crescimento da economia 

mineira e da sua também crescente poluição associada, é razoável a adoção de uma política 

ambiental baseada em instrumentos e comando e controle. Na ocasião buscava-se uma 

resposta para os altos índices de poluição advindos das atividades industriais desenvolvidas 

especialmente nos grandes centros (RMBH e Vale do Aço). A FJP (1996) esclarece: 

O projeto de lei redigido nessa época, e aprovado em setembro de 1980 como Lei n° 7.772, 
centrava a sua orientação no controle da poluição industrial. Este era, por influência do 
contexto internacional e do centro dinâmico de desenvolvimento da economia brasileira - São 
Paulo - o principal referencial para a atuação em relação ao meio ambiente. (FJP, 1996, p.66) 

Por outro lado, as deficiências da aplicação de uma política pura de comando e 

controle são apontadas por diversos autores. 
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BARDE (1994) destaca dois pontos que caracterizariam a desvantagem na 

utilização de instrumentos de comando e controle. O primeiro deles seria a característica de 

norma estática, de difícil alteração e desincentivadora do desenvolvimento de novas 

tecnologias, enquanto que o segundo refere-se ao alto custo não só da aplicação dessas 

normas, mas também decorrente da sua ineficiência econômica. O autor acrescenta que a 

efetividade da política somente se dará mediante a aplicação efetiva das normas e que o 

controle exercido pelo Estado encontra obstáculos. Para Barde a existência desses obstáculos 

pode ser atestada pelo elevado número de regras, de requisitos administrativos, de recursos 

humanos demandados e de processos judiciais decorrentes de não observância das normas. 

Por fim, no entendimento do autor, a aplicação dos instrumentos regulatórios pode estar 

facilmente sujeita a barganhas e negociações entre o poder público e o setor privado, sendo 

passível, inclusive, de corrupção. Barde chega a afirmar que algumas empresas preferem se 

sujeitar a instrumentos regulatórios a tributos e encargos, uma vez que seria mais difícil 

negociar ou até mesmo evitar o pagamento desses últimos. 

O Ministério do Meio Ambiente, em estudo coordenado por Sven Wunder, 

afirma que em países em desenvolvimento a eficiência de mecanismos de comando e controle 

é frequentemente restringida por instituições frágeis e pouca governança, especialmente em 

fronteiras agrícolas (BRASIL, 2008). 

Ao discorrer sobre as leis federais que sustentam e informam as políticas 

ambientais, JURAS (2009) afirma que essas normas são, em sua quase totalidade, centradas 

nos mecanismos de comando e controle, de alto custo operacional e baixa efetividade. A 

autora aponta, ainda, que as normas ambientais não têm sido suficientes para reverter a 

degradação do meio ambiente e tomar o rumo do desenvolvimento limpo. 

VARELA (2001) acrescenta que esse tipo de política, determinada legalmente, 

não dá aos agentes econômicos outras soluções para resolver o problema. Isso porque são 

aplicadas a fontes específicas e determinam como e onde, por exemplo, reduzir a poluição. 

Por fim, LUSTOSA e outros (2009) apontam que a aplicação de uma política 

"pura" de comando e controle tem implementação excessivamente morosa, tendo em vista 

demoradas negociações entre regulamentadores e empresas, principalmente no caso de as 

empresas optarem por alteração na tecnologia de controle, prazo que pode ser ampliado por 

contestações judiciais. Argumentam ainda que deficiências informacionais dos reguladores 

levam à determinação de adoção de determinada tecnologia apenas no equipamento final de 
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tubo (end of pipe) - filtros, lavadores etc - perdendo-se economias possíveis de serem obtidas 

por alterações de processo, de matérias primas, de especificações de produtos etc. 

Vê-se, assim, que a adoção de instrumentos de comando e controle atende a 

uma vertente do problema ambiental. No entanto, na busca de uma alternativa aos problemas 

decorrentes da aplicação exclusiva de instrumentos de comando e controle na gestão 

ambiental busca-se a adoção de um modelo no qual "os padrões de emissão deixam de ser 

meio e fim da intervenção estatal e passam a ser instrumentos, dentre outros, de uma política 

que usa diversas alternativas e possibilidades para a consecução de metas acordadas 

socialmente". (LUSTOSA e outros, 2003, p. 165) 

Conforme visto anteriormente, os padrões de qualidade ambiental - antes 

vistos apenas como instrumentos de uma política pura de comando e controle - assumem 

status de metas de política pública. Isso significa dizer que o Estado assume, em nome da 

coletividade, a efetiva administração do meio ambiente (bem público), mantendo os cidadãos 

informados sobre a sua qualidade. Nessa linha, o PMDI, versão 2011-2030 traz como 

indicadores e metas a serem atingidos no âmbito da Rede de Desenvolvimento Econômico 

Sustentável padrões de qualidade ambiental, quais sejam: i) o número de bacias hidrográficas 

com melhoria no Índice de Qualidade das Águas - IQA; ii) o percentual das medições de 

Demanda Bioquímica de Oxigênio - DBO - no rio das Velhas que atendem à legislação; e iii) 

o percentual da população urbana com acesso à disposição adequada de resíduos sólidos 

urbanos 1 5 . (MINAS GERAIS, 2010, p.88). 

Além da incorporação dos padrões de qualidade ambiental ao planejamento 

estatal, a solução para os problemas citados passa também pela adoção de instrumentos 

econômicos de gestão em conjunto com instrumentos de regulação direta. 

Assim, vê-se que a utilização intensiva de instrumentos de comando e controle 

na gestão das políticas ambientais possui pontos positivos, mas também tem se revelado 

insuficiente para impedir ou mitigar os efeitos danosos da exploração dos recursos naturais. 

Dentre as alternativas disponíveis para alteração desse quadro estão os instrumentos 

econômicos de gestão ambiental que buscam incentivar os impactos positivos ao meio 

ambiente e as condutas de prevenção e preservação. 

1 5 Importante ressaltar que o PMDI versão2007-2023 já trazia padrões de emissão como metas da 
política ambiental. 
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Admite-se que a linha divisória entre as políticas de comando e controle e as 

políticas baseadas em incentivos não é muito clara, conforme aponta MACEDO (2002). Para 

o autor, quando o agente regulador especifica em detalhes os procedimentos a serem seguidos 

pelos poluidores, essa iniciativa seria tipicamente do tipo comando e controle. 

A aplicação de instrumentos econômicos na gestão ambiental busca a 

internalização dos custos ambientais dos empreendimentos e atividades, as chamadas 

externalidades negativas e a valorização das externalidades positivas. Para MACEDO (2002) 

a teoria econômica que fundamenta a proposição de políticas ambientais toma por base os 

conceitos de externalidades, custos privados e custos sociais para o estabelecimento de 

mecanismos que induzam os agentes a considerar os custos sociais e ambientais em suas 

decisões. 

Os benefícios proporcionados pela conservação da biodiversidade e dos 

recursos hídricos, os chamados serviços ambientais também são entendidos como 

externalidades ambientais, porém positivas. O fato de os recursos ambientais serem 

classificados como bens públicos e de livre acesso, faz com que o mercado não seja capaz de 

atribuir-lhes valor ou regular a sua utilização, gerando uma falha de mercado (FRAXE NETO, 

2012). Nesses casos a política pública intervém na esfera econômica para atingir objetivos 

que os agentes econômicos não conseguem alcançar atuando livremente. Ou seja, ela tenta 

corrigir a falha de mercado e, assim, melhorar a eficiência econômica. 

O instrumento econômico atua diretamente nos custos de produção e consumo -

promovendo aumento ou redução - dos agentes econômicos cujas atividades estão 

contempladas nos objetivos da política ou, ainda, premiando aquele que gera uma 

externalidade positiva. Eles visam reduzir a regulamentação, dar maior flexibilidade aos 

agentes envolvidos diante de alternativas, reduzir os custos de controle dos problemas 

ambientais e estimular o desenvolvimento de tecnologias mais limpas sem comprometer a 

eficiência dos resultados relacionados ao meio ambiente (VARELA, 2001). 

SEROA DA MOTTA (1997) e MENDES e SEROA DA MOTTA (1997) classificam 

os instrumentos econômicos em dois tipos: i) incentivos que atuam na forma de prêmios; e ii) 

incentivos que atuam na forma de preços. Os primeiros necessitam de comprometimento do 

orçamento governamental enquanto que os segundos geram fundos fiscais. Os autores 

afirmam que os incentivos na forma de prêmios são basicamente o crédito subsidiado, as 

isenções de impostos e outras facilidades contábeis para efeito de redução de carga fiscal. 
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Ressalte-se que os autores não consideram o pagamento direto ao cidadão ou a 

entidade da sociedade civil que prestem serviços ambientais como instrumento econômico na 

forma de prêmio tal qual previsto pelos Programas Bolsa Verde e Bolsa Reciclagem. Esses 

programas concedem incentivo financeiro na forma de pagamento direto aos proprietários e 

posseiros rurais e às cooperativas ou associação de catadores de material reciclável. 

De acordo com JURAS (2009), incentivos que atuam na forma de preços são todos os 

mecanismos que orientam os agentes econômicos a valorizarem os bens e serviços ambientais 

de acordo com sua escassez e seu custo de oportunidade social. Instrumentos típicos são os 

tributos, que, aplicados à gestão ambiental, podem consistir, por exemplo, numa cobrança 

direta pelo nível de poluição ou uso de um recurso natural, proporcional ao uso do recurso em 

termos de quantidade e qualidade. Ainda de acordo com a autora os subsídios seriam todas as 

formas de assistência financeira explícita a poluidores ou usuários de recursos naturais com 

vistas à proteção do meio ambiente, tais como doações, empréstimo subsidiado, isenção de 

impostos, depreciação acelerada etc. 

A aplicação dos instrumentos econômicos de gestão ambiental se orienta pela 

aplicação dos princípios do poluidor-pagador e do protetor-recebedor. MILARÉ (2004) 

aponta que o princípio do poluidor-pagador assenta-se na vocação redistributiva do Direito 

Ambiental e se inspira na teoria econômica de que os custos sociais externos que 

acompanham o processo produtivo precisam ser internalizados. São externalidades negativas 

oriundas do processo produtivo e que são suportadas pela coletividade. Os empreendedores 

devem levar esses custos em consideração quando da elaboração dos custos de produção e, 

consequentemente, assumi-los. O princípio do protetor-recebedor, por sua vez, parte do 

conceito oposto, qual seja, o de externalidades positivas que são geradas mediante atividades 

de preservação e de conservação realizadas por uma pessoa ou por um conjunto de pessoas, 

mas que beneficiam toda a sociedade. Defende-se, assim, a necessidade de se remunerar esses 

"protetores". 

As políticas de pagamento por serviços ambientais, tais quais o Bolsa Verde e 

o Bolsa Reciclagem se baseiam no princípio do protetor-recebedor. No caso do Bolsa Verde 

trata-se de incentivo concedido aos serviços de preservação e conservação da biodiversidade e 

dos recursos hídricos enquanto que o benefício concedido no âmbito do Bolsa Reciclagem 

premia o catador de materiais recicláveis por entender que o direcionamento do material à 

reciclagem diminui a pressão sobre os recursos naturais. 
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A utilização de instrumentos econômicos pode ser verificada na gestão 

ambiental brasileira na instituição de cobrança pelo uso dos recursos hídricos 1 6 , no ICMS 

Ecológico - tal qual visto no Capítulo 2 - , na inserção de parâmetros ecológicos na cobrança 

do Imposto Territorial Rural ( ITR) 1 7 - e no pagamento de royalties ou compensação 

financeira pela exploração de petróleo e gás natural e pela utilização de recursos hídricos para 
18 

a geração de energia elétrica (JURAS, 2009). 

1 6 Lei Estadual n° 13.199, de 1999, art. 9° e arts. 23 a 28. 
17 Leis Federais n°s 9.393, de 1996 e 11.428, de 2006 
18 Constituição da República, art. 20, §1°. 
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4. PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS: ALTERNATIVA PARA A 

GESTÃO AMBIENTAL 

4.1. SERVIÇOS AMBIENTAIS 

Os serviços ambientais são também conhecidos por "serviços ecossistêmicos" 

ou "serviços ecológicos", sendo que alguns autores apontam diferenças entre essas definições. 

Os autores que divergem na conceituação reconhecem os serviços ambientais como aqueles 

mais focados nos benefícios percebidos pelo homem, enquanto que os serviços ecossistêmicos 

estariam mais focados nos processos que produzem esses benefícios, ou seja, seriam os 

processos pelos quais o meio ambiente produz recursos que usualmente enxergamos como 

"presentes", tais como água limpa, madeira, habitat para peixes e polinização das plantas 

(WHATLEY 2008). Para efeitos deste trabalho utilizaremos indistintamente a expressão 

"serviços ambientais" para caracterizar tanto os benefícios percebidos pelo homem quanto os 

processos que produzem esses benefícios. 

Para BRASIL (2011), a terminologia serviços ambientais englobam tanto os 

serviços proporcionados ao ser humano por ecossistemas naturais - os serviços 

ecossistêmicos - quanto os providos por ecossistemas manejados ativamente pelo homem. 

WHATLEY (2008) aponta que os serviços ambientais são entendidos como 

"os benefícios indiretos gerados pelos recursos naturais ou pelas propriedades ecossistêmicas 

das inter-relações entre estes recursos e a natureza, como a produção e disponibilidade de 

água potável; regulação do clima; biodiversidade; paisagem; fertilidade do solo etc". 

(WHATLEY, 2008, p.17) 

Por sua vez, o Programa Avaliação Ecossistêmica do Milênio 1 9 define serviços 

ambientais de forma sintética e inteligível: são os benefícios que as pessoas obtêm dos 

ecossistemas 2 0. O programa define, ainda, que os serviços podem ser classificados de 

A Avaliação Ecossistêmica do Milênio é um programa de quatro anos concebido para responder às 
necessidades dos decisores políticos de informação científica sobre a relação entre as mudanças nos 
ecossistemas e o bem-estar humano. A iniciativa foi do então Secretário Geral da Organização das 
Nações Unidas - ONU - , Kofi Annan em junho de 2001, tendo os relatórios principais sido publicados 
em 2005. Mais informações em: http://www.millenniumassessment.org/en/index.html 
2 0 P . 49 

http://www.millenniumassessment.org/en/index.html
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diferentes formas, mas devem sempre incorporar o conceito de "bem-estar humano". 

(WHATLEY, 2008, p.22) 

Levantamento do IPEA (IPEA, 2010) nos traz o conceito de LANDELL-

MILLS e PORRAS, para os quais esses serviços são, geralmente, externalidades geradas 

pelos diferentes ecossistemas e que propiciam benefícios para a sociedade. 

Estudo do Ministério do Meio Ambiente (BRASIL, 2011) aponta quatro 

categorias de serviços ambientais elencados pela Avaliação Ecossistêmica do Milênio: 

serviços de provisão, serviços reguladores, serviços culturais e serviços de suporte. 

Tabela 2: Os serviços ecossistêmicos ou serviços ambientais 

Serviços de provisão 

São aqueles relacionados com a capacidade dos ecossistemas em prover bens, sejam eles alimentos (frutos, raízes, pescado, 
caça, mel}; matéria-prima para a geração de energia (lenha, carvão, resíduos, óleos); fibras (madeiras, cordas, têxteis); fitofár-
macos; recursos genéticos e bioquímicos; plantas ornamentais e água. 

Serviços reguladores 

São os benefícios obtidos a partir de processos naturais que regulam as condições ambientais que sustentam a vida humana, 
como a purificação do ar, regulação do clima, purificação e regulação dos ciclos das águas, controle de enchentes e de erosão, 
tratamento de resíduos, desintoxicação e controle de pragas e doenças. 

Serviços culturais 

Estão relacionados com a importância dos ecossistemas em oferecer benefícios recreacionais, educacionais, estéticos, espiritu-
= 's. 

Serviços de suporte 

São os processos naturais necessários para que os outros serviços existam, como a ciclagem de nutrientes, a produção primá­
ria, a formação de solos, a polinização e a dispersão de sementes. 

Fonte: BRASIL, 2011 

A Costa Rica, um dos países pioneiros na instituição de programa por 

pagamento por serviços ambientais, definiu serviços ambientais como "aqueles que fornecem 

as florestas e as plantações florestais e que incidem diretamente na proteção e no 

melhoramento do meio ambiente" (Lei n° 7.575, de 1996) 2 1 . A lei costarriquenha ainda 

classifica os serviços ambientais em quatro tipos: mitigação das emissões de gases de efeito 

estufa (fixação, redução, sequestro, armazenamento e absorção); proteção da água para uso 

2 1 http://www.asamblea.go.cr/Centro_de_informacion/Consultas_SIL/Pginas/Leyes.aspx Tradução 
livre da autora. 

http://www.asamblea.go.cr/Centro_de_informacion/Consultas_SIL/Pginas/Leyes.aspx
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urbano, rural ou hidrelétrico; proteção da biodiversidade com o objetivo de conservá-la e 

garantir seu uso sustentável, científico e farmacêutico, de investigação e melhoramento 

genético; e proteção de ecossistemas, formas de vida e beleza cênica natural para fins 

turísticos e científicos. 

Essa definição vai ao encontro da tipologia básica de serviços ambientais 

trazida por BRUSTEIN e outros (2002) que, quando do estudo do marco social, legal e 

político do pagamento por serviços ambientais e a sua prática no México, apontaram quatro 

tipos de serviços: captura de carbono; serviços/desempenho hídricos; conservação da 

diversidade biológica; e beleza cênica. 

De acordo com VILAR (2009), entre 1960 e 2000, a demanda por serviços 

ambientais aumentou significativamente, visto que a população mundial dobrou e a economia 

global aumentou em mais de seis vezes. A autora afirma, ainda, que no mesmo período, os 

serviços ecossistêmicos globais tornaram-se escassos. O aumento da demanda e a escassez 

dos serviços fizeram com que eles assumissem valores de mercado. 

Ocorre que muitos benefícios providos pelos ecossistemas e pela 

biodiversidade não são considerados nas decisões econômicas, por não existir um mercado 

para a maioria dos serviços ambientais e estes não terem um preço determinado pela dinâmica 

da oferta e da demanda. Logo, seu consumo gera custos e benefícios que não são captados 

pelo sistema de mercado. Essa falta de consideração ocorre, embora muitos serviços 

ambientais sejam essenciais para a vida humana. A despeito do seu alto valor, não são 

atribuídos preços adequados aos serviços ambientais e o mercado não consegue alocá-los de 

forma eficiente. Isso geralmente leva à destruição do capital natural e consequentemente à 

redução no provimento de serviços ambientais, causando graves consequências para a 

sociedade como um todo: 

Sob a ótica econômica, este problema ocorre, porque serviços ambientais são considerados 
externalidades e têm características de bens públicos. Externalidades são efeitos não 
intencionais da decisão de produção ou consumo de um agente econômico, que causam uma 
perda (ou um ganho) de bem-estar a outro agente econômico. Esta perda (ou ganho) não é 
compensada e é comumentemente excluída dos cálculos econômicos dos agentes. (BRASIL, 
2011, p. 28) 

O MMA afirma que externalidades podem ser negativas e positivas, sendo que 

nessa última categoria estão presentes as decisões de proteger os ecossistemas. 
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Além disso, os serviços ambientais têm a natureza de bens públicos, sendo 

caracterizados por suas propriedades de não exclusivos e não rivais, ou seja, um agente não 

pode ser excluído pelos outros do consumo do bem. Na perspectiva dos serviços ambientais 

importaria dizer que seria tecnicamente difícil impedir que alguém se beneficiasse do ar ou da 

água. Sem a exclusão, preços não se formam e não atuam para racionar o uso ou gerar receitas 

para a conservação dos serviços, podendo resultar em sua degradação ou exaustão. Por sua 

vez a não rivalidade refere-se à ausência de competição no consumo de um bem ou serviço: o 

consumo de um bem ou serviço por um indivíduo não reduz o montante disponível para outro 

(BRASIL, 2011). 

Essas constatações levam ao dilema do carona - free-rider. O fato de o agente 

não poder ser excluído do consumo dos serviços ambientais e o fato de que o consumo por 

terceiros não reduz os seus benefícios, faz com que esse agente não tenha incentivo para pagar 

por eles, esperando que outros paguem pelos serviços para que possa consumi-lo de qualquer 

maneira: 

A despeito do alto valor atribuído aos serviços ambientais, consumidores que deles se 
beneficiam não pagam por eles, enquanto produtores não recebem por produzi-los (ou para 
garantir a provisão dos serviços). A não exclusividade e a não rivalidade impedem que certos 
bens sejam transacionados nos mercados específicos e tornam impossível a transformação do 
seu valor em preços (Seroa da Motta et al., 1998). Como os preços são os sinais de mercado 
que direcionam as decisões econômicas dos produtores e consumidores da sociedade, se eles 
não refletem o valor e a escassez dos serviços ambientais, há uma falha de mercado, que 
impede a alocação eficiente dos recursos, o que leva ao sobreuso dos recursos naturais, 
fenômeno este chamado por Garrett Hardin de "tragédia dos comuns" (Hardin, 1968). Isto, 
consequentemente, leva à tendência à suboferta no suprimento de serviços ambientais.". 
(BRASIL, 2011, p.29). 

Assim, apesar da existência de um valor de mercado, na prática os produtores 

desses serviços não recebem pela sua produção, ao mesmo tempo em que os consumidores 

não pagam por seu consumo, ocasionando uma falha de mercado. 

TEIXEIRA (2011) complementa dizendo que os modos de produção e 

consumo atuais da humanidade têm sido considerados responsáveis pelos altos níveis de 

degradação ambiental e a adoção da abordagem de natureza como prestadora de serviços 

ambientais se faz urgente de forma a evitar que tais serviços sejam inviabilizados. Para o 

autor esses serviços continuam sendo vistos como livres, ou seja, gratuitos. 
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4.2. POLÍTICAS DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS 

O pagamento por serviços ambientais surge como um instrumento econômico 

dentre as opções de gestão para lidar com a falha de mercado relativa à tendência à suboferta 

de serviços ambientais em decorrência da falta de interesse por parte de agentes econômicos 

em atividades de proteção e uso sustentável dos recursos naturais (SEEHUSEN e PREM, 

2011). 

A definição de pagamento por serviços ambientais mais aceita pela literatura é 

a de Wunder, para quem PSA é uma transação voluntária na qual um serviço ambiental bem 

definido ou uma forma de uso da terra que possa assegurar esse serviço é comprado por pelo 

menos um comprador de pelo menos um provedor sob a condição de que o provedor garanta a 

previsão deste serviço (BRASIL, 2008; SEEHUSEN e PREM, 2011). 

Do conceito apresentado, SEEHUSEN e PREM (2011) extraem cinco 

"componentes orientadores" que devem ser observados na concepção de uma política de PSA: 

voluntariedade, compradores, provedores, transação e condicionalidade. No entanto, 

amenizam dizendo que raros são os esquemas de PSA existentes no mundo que atendam a 

todos os critérios propostos. O próprio autor do conceito completa dizendo que "a maioria dos 

esquemas no mundo é 'tipo-PSA', atendendo a alguns, mas não a todos os critérios propostos 

simultaneamente" (WUNDER, 2007, p.7). 

A condicionalidade importa em dizer que o pagamento só deve ocorrer se o 

provedor garantir o provimento do serviço em questão: 

"Há complexidades biofísicas intrínsecas aos ecossistemas e seus processos, que dificultam a 
comprovação da relação de causalidade entre os diferentes usos da terra, como no caso de um 
reflorestamento e seus efeitos para a recarga de aquíferos, por exemplo. Outros fatores como a 
intensidade de chuvas ou características geológicas podem influenciar os efeitos da medida 
adotada (GIZ, 2011). Estes fatores limitam a definição, mensuração e as possibilidades de 
monitoramento do provimento de serviços ambientais. (BRASIL, 2011, p.41). 

MAY E GELUDA (2005) enfatizam que os pagamentos por serviços 

ecossistêmicos têm como princípio básico o fato de que o meio ambiente fornece serviços 

gratuitos à humanidade. Nessa perspectiva, práticas conservacionistas seriam fornecedoras 

desses serviços e, por tal, suportariam custos de oportunidade - por não usar a terra para uso 
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alternativo como produção - e de manutenção - relacionados à sustentação da área 

preservada. Havendo beneficiários diretos desses serviços, surge o potencial de um sistema de 

pagamento por serviços ambientais: os beneficiários pagam aos fornecedores. 

As políticas de PSA influem, assim, na estrutura de incentivos econômicos a 

que os agentes estão submetidos, aumentando a atratividade de atividades econômicas que 

ajudam a produzir serviços ecossistêmicos para a sociedade em detrimento de atividades não 

sustentáveis (CAMPOS, 2005). Para o IPEA experiências de PSA vêm sendo colocadas em 

prática em diferentes contextos e, apesar de ser ainda uma área de conhecimento 

relativamente nova, já existem experiências consolidadas que permitem uma avaliação de seu 

grau de sucesso e também a identificação de aspectos gerais de um esquema de PSA. Além 

disso, afirma que a maioria dos sistemas de PSA existentes tem como foco o uso do solo e 

busca corrigir as falhas de mercado de forma a estimular os proprietários da terra a 

desenvolver atividades que não comprometam a qualidade dos serviços ambientais gerados 

em suas propriedades (IPEA, 2010). 

O serviço ambiental pode ser comprado por qualquer pessoa física ou jurídica 

que tenha disposição a pagar por ele, incluindo empresas privadas, setor público e 

organizações não governamentais - ONGs. Para a análise das políticas de pagamento por 

serviços ambientais cabe uma distinção em PSA privado e PSA público. Enquanto o primeiro 

é financiado diretamente pelos usuários dos serviços no segundo o Estado atua como 

comprador representando os usuários de serviços ambientais. Assim, o pagamento por 

serviços ambientais como instrumento de gestão da política pública de meio ambiente tratar-

se-ia de PSA público. No caso específico do PSA público, dadas as características dos 

serviços prestados, o mercado não é capaz de regular por si só a oferta e a demanda dos 

serviços ambientais, fazendo-se necessária a intervenção do Estado. 

Com relação ao provedor do serviço, esse deve demonstrar domínio sobre o 

serviço ambiental, no sentido de poder garantir a sua provisão durante o período definido no 

contrato de transferência. O grupo de potenciais provedores se limita, assim, a pessoas ou 

entidades com capacidade e direito de excluir terceiros do acesso e/ou uso da terra que provê 

o serviço. 

Além disso, para o Ministério do Meio Ambiente (BRASIL, 2008), 

experiências de PSA em várias partes do mundo têm mostrado que existe uma série de 

condições necessárias para a sua implementação. Seriam quatro as principais precondições. 
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A primeira delas seria a precondição econômica e que se refere à existência de 

uma externalidade - um benefício externo ao provedor de serviços ambientais - que vale a 

pena ser compensada. O valor dos serviços disponíveis deve exceder os custos de 

oportunidade de provedores de serviços ambientais, isto é, o lucro perdido por abandonar uma 

opção lucrativa de uso do solo, mais os custos de transação. Em determinadas situações, 

afirma o MMA (BRASIL, 2008), os lucros sobre determinados usos da terra podem ser 

demasiadamente altos para competir com a disposição dos usuários a pagar pelos serviços 

afetados por estes usos ou, ainda, os custos de transação para realizar o pagamento podem ser 

proibitivos. Nesses casos o PSA não seria o instrumento de conservação adequado. O estudo 

do MMA complementa dizendo que para cerca de metade de área de floresta ameaçada pelo 

desmatamento na Amazônia Legal essa precondição estaria estabelecida. 

A segunda precondição seria cultural e consiste em que os provedores de 

serviços ambientais respondam positivamente a incentivos econômicos. Para o Ministério, se 

os atores principais sentirem-se pouco motivados em receber pagamentos para mudar sua 

conduta em relação ao tipo de uso da terra, ou os considerarem socialmente inapropriados, os 

esquemas de PSA não funcionarão. No entanto, o MMA afirma que "na maioria dos contextos 

sociais, entretanto, PSA são atualmente aceitos", e ainda, que "onde sistemas tradicionais 

tornam-se disfuncionais (devido ao aumento de pressões por recursos), PSA podem também 

gradualmente adquirir aceitação" (BRASIL, 2008, p.41). 

As questões institucionais seriam a terceira categoria de precondições para que 

o pagamento por serviços ambientais tenha potencial de êxito e abrangem três aspectos. O 

primeiro deles é a constatação de que esquemas de PSA exigem confiança entre usuários e 

provedores de serviços na expectativa de cumprimento mútuo de contrato. No caso de 

políticas públicas de PSA a expectativa dos provedores é a de que o Estado cumpra com o 

acordado entre as partes em nome da coletividade de usuários. Associada a essa condição, 

encontra-se a necessidade de uma infraestrutura institucional capaz de administrar a 

transferência condicional do pagamento de forma eficiente e transparente. Por fim, afirma o 

estudo, deve existir alguma forma de direito de uso da terra que assegure, de fato, direitos 

efetivos de exclusão de uso por terceiros: "se os direitos de propriedade, uso e exclusão se 

mostrarem inconsistentes e frágeis,em decorrência da indefinição de domínio, sobreposição e 

conflitos da terra - ou, na pior das hipóteses, constituírem de fato um cenário de livre acesso -

simplesmente não haverá condiçõeS para a implementação de esquemas de PSA". (BRASIL, 

2008, p.42) 
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Por outro lado o Ministério destaca que o desenho dos pagamentos por serviços 

ambientais frequentemente permite responder a deficiências institucionais, especialmente no 

que diz respeito à aplicação de políticas de comando e controle em países em 

desenvolvimento, pois "onde ferramentas de comando e controle estão funcionando bem, PSA 

pode ser menos necessário como incentivo para uma mudança voluntária". (BRASIL, 2008, 

p.42) 

A alegação acima se baseia na ideia de que em países em desenvolvimento a 

eficiência de mecanismos de comando e controle é frequentemente restringida por instituições 

frágeis e pouca governança, especialmente em fronteiras agrícolas, tal qual o cerrado em 

Minas Gerais. 

Por último, teríamos as precondições informacionais e técnicas, relacionadas à 

necessidade de definição - e mensuração - dos serviços ambientais pelos quais os provedores 

seriam compensados, bem como monitoramento de sua provisão e negociação de contratos. 

Com relação a esses custos de transação, o MMA afirma que "os custos de transação 

associados a essas tarefas podem, em alguns casos, representar verdadeiros pontos de 

estrangulamento para PSA, dependendo do serviço ambiental em questão, da infraestrutura 

técnica e institucional e do número de provedores e compradores envolvidos". (BRASIL, 

2008, p.14). No entanto, complementa o Ministério, no caso de pagamento por desmatamento 

evitado, não há indicação de que os custos de transação seriam necessariamente proibitivos. 

Por fim, importa destacar que a adoção de políticas de PSA promove um 

deslocamento da característica de política regulatória - Lowi - tão característica de políticas 

de comando e controle para a categoria de política distributiva. De acordo com Lowi essas 

últimas geram benefícios concentrados para alguns grupos de atores e custos difusos para toda 

a coletividades/contribuintes. Assim, os provedores de serviços ambientais receberiam 

benefícios suportados por toda a sociedade, uma vez que todos se beneficiam do serviço. 

Para SECCHI (2010), esse tipo de política se desenvolve em uma arena: i) 

menos conflituosa tendo em vista que o custo é suportado pela coletividade; e ii) marcada pela 

presença de "barganha", ou troca-troca de apoio. Acrescenta ainda que a dificuldade no 

desenho desse tipo de política estaria na delimitação do público beneficiário. 

As características de política distributiva, bem como as especificidades 

relativas à arena e à delimitação do público beneficiário poderão ser observadas quando do 

estudo das políticas de PSA do Estado de Minas Gerais - Bolsa Verde e Bolsa Reciclagem. 
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4.3. EXPERIÊNICAS PIONEIRAS DE POLÍTICAS DE PSA: EXEMPLOS A 

SEREM SEGUIDOS? 

4.3.1. PROJETO CONSERVADOR DAS ÁGUAS - EXTREMA, MG 

O Município de Extrema se localiza no extremo sul de Minas Gerais e 

destacou-se no Brasil pela implementação de programa de pagamento por serviços ambientais 

denominado "Projeto Conservador de Águas". 

O Projeto foi criado pela Lei Municipal n° 2.100, de 2005 e, de acordo com a 

Prefeitura de Extrema, foi a primeira lei municipal no Brasil a regulamentar o pagamento por 

serviços ambientais relacionados aos recursos hídricos. Trata-se de política de apoio 

financeiro a proprietários rurais que aderirem ao projeto e do cumprimento das metas 

estabelecidas de preservação ou de recuperação de áreas importantes para a recarga de 

aquíferos e de proteção dos recursos hídricos. 

O valor do benefício foi fixado em 100 Unidades Fiscais de Extrema - Ufex -

por hectare/ano, equivalente em 2010 a R$ 176,00. O pagamento é feito mensalmente, ao 

contrário do Bolsa Verde no qual o pagamento é feito em uma parcela de periodicidade anual. 

4.3.2. BOLSA FLORESTA - AMAZONAS 

Uma das primeiras iniciativas de pagamento por serviços ambientais no Brasil 

se deu no Estado do Amazonas e recebeu o nome de Bolsa Floresta. Sua criação se deu no 

âmbito da Política Estadual sobre Mudanças Climáticas, Conservação Ambiental e 

Desenvolvimento Sustentável do Amazonas (Lei Estadual n° 3,135, de 5 de junho de 2007). 

Dentre os objetivos dessa política está a criação de instrumentos, inclusive econômicos, 

financeiros e fiscais para a promoção dos objetivos, diretrizes, ações e programas criados, 

além do fomento e da criação de instrumentos de mercado que viabilizem a execução de 

projetos de redução de emissões do desmatamento. 
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Para a implementação da referida política foram criados sete programas, entre 
22 

eles o Bolsa Floresta , que tem por objetivo instituir o pagamento por serviços e produtos 

ambientais às comunidades tradicionais pelo uso sustentável dos recursos naturais, 

conservação, proteção ambiental e incentivo às políticas voluntárias de redução de 

desmatamento. 

O Estado do Amazonas definiu, por meio da Lei Complementar n° 53, de 5 de 

junho de 2007, que instituiu o Sistema Estadual de Unidades de Conservação - Seuc - , o 

conceito de serviço ambiental por meio de exemplificações. Nos termos da lei, esses serviços 

seriam o armazenamento de estoques de carbono, o sequestro de carbono, a produção de 

gases, água, sua filtração e limpeza naturais, o equilíbrio do ciclo hidrológico, a conservação 

da biodiversidade, a conservação do solo e a manutenção da vitalidade dos ecossistemas, a 

paisagem, o equilíbrio climático, o conforto térmico, e outros processos que gerem benefícios 

decorrentes do manejo e da preservação dos ecossistemas naturais ou modificados pela ação 

humana. 

Os beneficiários do Bolsa Floresta são moradores de unidades de conservação 

do Estado do Amazonas, áreas de grande valor ambiental e nas quais predominam populações 

extrativistas e agricultores familiares tradicionais. Em Debate Público realizado 

O Programa é gerido pela Fundação Amazonas Sustentável - FAS - , 

instituição público-privada, criada por meio de uma parceria entre o governo do Estado do 

Amazonas e o Banco Bradesco. A FAS noticia que o Bolsa Floresta é hoje o maior programa 

de pagamento por serviços ambientais do mundo, atendendo a 35 mil pessoas de comunidades 

de 15 unidades de conservação estaduais do Estado. 

4.3.3. ECOCRÉDITO - MONTES CLAROS, MG 

O Município de Montes Claros, localizado no norte do Estado de Minas Gerais, 

instituiu mecanismo de pagamento por serviços ambientais destinado a produtores rurais do 

2 2 Os outros seis programas são: Programas Estaduais de Educação sobre Mudanças Climáticas, de 
Monitoramento Ambiental, de Proteção Ambiental, de Intercâmbio de Tecnologias Limpas e 
Ambientalmente Responsáveis, de Capacitação de Organismos Públicos e Instituições Privadas e de 
Incentivo à Utilização de Energias Alternativas Limpas e Redutoras de Emissão de Gases de Efeito 
Estufa. 
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Município. O chamado Ecocrédito foi criado pela Lei Municipal n° 3.545, de 2006, e 

contempla duas possibilidades de recebimento do benefício: 

• área declarada como de preservação ambiental pelo Conselho Municipal de Meio 

Ambiente - Codema - , podendo aí ser incluídas áreas de reserva legal e áreas de 

preservação permanente, nos termos da legislação florestal; e 

• reflorestamento de margens de estradas vicinais, em uma faixa mínima de dez metros 

adentro das propriedades, priorizando o uso de espécies nativas do cerrado, árvores 

frutíferas, plantas fitoterápicas e paisagísticas. 

A área é declarada como sendo de preservação ambiental por prazo 

indeterminado, respeitado o prazo mínimo de cinco anos no qual deverá ser mantida a 

destinação da área para fins de preservação. Após esse prazo, o produtor poderá utilizar a área 

desde que restitua ao poder público o equivalente aos incentivos fiscais recebidos, com 

acréscimo de 12% ao ano a título de juros. 

O pagamento ao produtor é feito por meio da emissão de "certificado de 

Ecocrédito" que deve ser utilizado no pagamento de tributos municipais (IPTU, ISSQN, ITBI 

e taxas), em lances em leilões de bens municipais e, ainda, no pagamento de serviços que 

possam vir a ser prestados pela Prefeitura na propriedade do produtor. 

Figura 2: Certificado de Ecocrédito 
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O valor a ser pago corresponde a 5 Unidades Padrão Fiscal - UPFs - por 

hectare/ano, dividido em duas parcelas de igual valor, sendo a primeira paga seis meses após a 

área ter sido declarada como de preservação ambiental e a segunda seis meses após o 

pagamento da primeira. Em 2010, o valor de 5 UPFs correspondia a R$ 110,00 2 3 . 

Com relação aos resultados, e de acordo com BERNARDES (2010), até agosto 

de 2009, o programa já havia cadastrado 4 1 2 4 produtores, totalizando 1.479 hectares 

beneficiados. Considerando o valor da UFP, o programa gera para o Município um gasto de 

R$ 162.837,90 ao ano, custeados com dinheiro do orçamento municipal. Cabe dizer ainda que 

os resultados apontam 9 nascentes protegidas, 3.000 bacias de captação de águas pluviais 

construídas na zona rural do Município e distribuição de três mil mudas para reflorestamento. 

Durante a apresentação do programa feita pelo Secretário municipal, foi 

mencionado que outros três resultados puderam ser observados com a implementação do 

programa: melhoria na arrecadação municipal, fomento da atividade de comércio e aumento 

2 3 BERNARDES, p.6 
2 4 Na apresentação feita no ano de 2011 pelo então Secretário de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente de Montes Claros foram apresentados dados semelhantes, apenas com divergência do 
número de produtores cadastrados. De acordo com o Secretário seriam 45 os produtores cadastrados, e 
não 41 . 
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na renda. O Secretário afirmou ainda, que além da utilização do Ecocrédito para quitação de 

tributos municipais, ele também vem funcionando como "moeda" local. 

Os estudos e a fala do representante municipal não indicam, no entanto, qual 

percentual da área beneficiada com o programa (1.479 ha) representaria acréscimo de área 

preservada no Município, se comparada com a área preservada já existente quando da criação 

do programa. Entende-se que a ausência desse dado impossibilita uma análise do programa 

sob o prisma do ganho ambiental proporcionado ao Município de Montes Claros. 

4.3.4. BOLSA VERDE - GOVERNO FEDERAL 

O governo federal desenvolveu programa de pagamento por serviços 

ambientais denominado Programa de Apoio à Conservação Ambiental Bolsa Verde, que 

concede um benefício trimestral de R$ 300 a famílias em situação de extrema pobreza que 

vivem em áreas consideradas prioritárias para conservação ambiental. O benefício foi 

instituído pela Lei Federal 12.512, de 2011, e regulamentado pelo Decreto Federal 7.572, de 

2011, tendo por objetivos incentivar a conservação dos ecossistemas por meio do uso 

sustentável, promover a cidadania e melhoria das condições de vida, elevar a renda da 

população em situação de extrema pobreza que exerça atividades de conservação dos recursos 

naturais no meio rural, e incentivar a participação dos beneficiários em ações de capacitação 

ambiental, social, técnica e profissional. 

A primeira etapa do programa se deu em 2011, atendendo a mais de 16 mil 

famílias residentes em 33 unidades de conservação (florestas nacionais e reservas 

extrativistas) e em 140 assentamentos ambientalmente diferenciados da reforma agrária da 

Amazônia Legal. 
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5. BOLSA VERDE 

O Estado de Minas Gerais criou, em 2008, o programa de pagamento por 

serviços ambientais denominado Bolsa Verde. Trata-se de incentivo financeiro a proprietários 

e posseiros rurais que se comprometam a conservar ou a recuperar áreas necessárias à 

proteção das formações ciliares, à recarga de aquíferos e à proteção da biodiversidade e de 

ecossistemas especialmente sensíveis. 

O Bolsa Verde foi instituído pela Lei Estadual n° 17.727, de 13 de agosto de 

2008, e regulamentado pelo Decreto Estadual n° 45.113, de 05 de junho de 2009. O programa 

tem por objetivo apoiar a proteção das áreas de recarga hídrica e das áreas necessárias à 

conservação da biodiversidade no Estado e, para tanto, prevê duas modalidades. A primeira 

visa à manutenção da cobertura vegetal nativa, enquanto que a segunda busca recuperar áreas 

degradadas. Nas duas modalidades, o incentivo financeiro é proporcional à dimensão da área 

preservada, até o limite de quatro módulos fiscais do Município no qual está localizada a 

propriedade ou posse. Na modalidade de recuperação da cobertura vegetal nativa, além de 

incentivo financeiro, são fornecidos insumos para apoiar a recuperação florestal necessária à 

regularização da reserva legal e da Área de Preservação Permanente (APP). 

De acordo com o IEF, a existência de duas formas distintas de incentivo é uma 

"estratégia de atuação para realidades também distintas do Estado de Minas Gerais que 

precisam ser confrontadas de formas diferentes embora o objetivo último seja a conservação 

da cobertura vegetal nativa e o apoio aos proprietários e posseiros." (IEF, 2011. P. 9). Isso 

porque, coexistem no Estado, regiões que apresentam grande percentual do seu território com 

cobertura vegetal nativa e regiões nas quais a substituição da cobertura vegetal nativa por 

outras formas de uso do solo foi quase total. Essas duas realidades podem ser vistas no mapa 

que revela o percentual de cobertura vegetal nativa em todos os Municípios do Estado de 

Minas Gerais no ano de 2010: 
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Figura 3 - Mapa da Cobertura Vegetal por flora nativa de Minas Gerais (%) - 2010 

Percentual de cobertura vegetal por flora nativa (%) 
Todos os municipios de Minas Gerais - Ano de referencia: 2010 

Legenda 

I 1 1,09 a 10,10 (171) 

1 1 10,11 a 15,74 (171) 

1 1 15,75 a 24,11 (171) 

1 1 24,12 a 42,58 (170) 

[ J 42,59 a 100,00 (170) 

1 1 Sem infcf mação 

Fonte: Índice Mineiro de Responsabilidade Social (IMRS), 2011. 
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A implementação do Bolsa Verde teve início em março de 2010 quando, 

segundo o IEF (IEF, 2012), foram beneficiados 1.023 proprietários e posseiros de terras no 

Estado de Minas Gerais. Na seleção realizada no ano de 2011, o Programa alcançou 2.500 

beneficiários, segundo técnicos do IEF 2 5 . 

Passaremos, agora, à análise dos fatos e condições políticas que antecederam e 

contribuíram para a sua criação. 

5.1. ANTECEDENTES 

SECCHI (2010), ao descrever o modelo de fluxos múltiplos de Kingdon, alega 

que o requisito para o nascimento de uma política pública é a confluência de problemas, 

soluções e condições políticas favoráveis, conforme descrito no Capítulo 1. A criação do 

primeiro programa de pagamento por serviços ambientais de alcance estadual em Minas 

Gerais, o Bolsa Verde, obedeceu a essa dinâmica, como veremos a seguir. 

A constatação de que a utilização pura e simples de instrumentos de comando e 

controle na política ambiental do Estado atendia apenas a uma vertente do problema 

ambiental - fluxo dos problemas - se dá concomitantemente à entrada na agenda da discussão 

sobre instrumentos econômicos de gestão ambiental, além da implementação de políticas de 

pagamento por serviços ambientais em outros países, em outros Estados da federação e até em 

determinados Municípios mineiros - fluxo das soluções. 

No que diz respeito às condições políticas, tem-se que essas foram favorecidas 

pelo apoio do então Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

José Carlos Carvalho, pela predisposição do IEF em criar um programa de PSA de alcance 

estadual, pela instalação da Comissão Especial sobre Governança Ambiental na ALMG e pela 

apresentação, no Congresso Nacional, de projeto de lei que busca instituir um marco 

regulatório das políticas de pagamento por serviços ambientais. 

O apoio do então Secretário pode ser atestado por fala extraída de sua 

participação em debate público realizado pela Comissão de Meio Ambiente da ALMG no dia 

Entrevista realizada em 17/12/2012. 
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17/3/2008 com a finalidade específica de debater o projeto de lei que buscava instituir uma 

política de PSA voltada para a conservação e recuperação de áreas de cobertura vegetal nativa 

e dos recursos hídricos: 

Praticamente esgotamos um ciclo da política ambiental brasileira baseada nas medidas de 
comando e controle do Estado. Elas são absolutamente necessárias. Com isso, não quero 
diminuir a importância das medidas de comando e controle, particularmente em um país onde 
o cumprimento da lei nem sempre é regra geral estatuída no seio da sociedade. É preciso 
reconhecer que as medidas de comando e controle são necessárias, mas não são suficientes. 
Ao lado das medidas para penalizar o uso predatório dos recursos naturais, é fundamental que 
uma política com foco na sustentabilidade tenha também o compromisso de premiar o uso 
sustentável. É disso que estamos tratando aqui, e certamente essa é a política que vai construir 
a convergência do meio ambiente com a atividade rural, longe do modelo de divergência que 
tem prevalecido nos últimos tempos. 

A predisposição do IEF em implementar um programa de PSA de alcance 

estadual tem origem no ano de 2003, quando a SEMAD e o IEF, em cooperação com o Banco 

Alemão de Desenvolvimento, implementaram o Programa de Proteção da Mata Atlântica de 

Minas Gerais (Promata). 

O Promata era voltado especificamente para o bioma Mata Atlântica e tinha 

por objetivo a recuperação de áreas de vegetação nativa em propriedades localizadas no 

entorno de UCs. De forma a atingir esse objetivo, o programa foi estruturado em cinco 

componentes de atuação: i) ações de fortalecimento das UCs por meio da elaboração de 

planos de manejo e do diagnóstico participativo nas unidades; ii) monitoramento da cobertura 

vegetal, controle e fiscalização da exploração florestal e do uso sustentável do solo; iii) 

prevenção e combate a incêndios florestais; iv) desenvolvimento sustentável no entorno das 

UCs e áreas de conectividade, incluídas aí as ações de fomento ao reflorestamento, o 

pagamento pelos serviços ambientais e a realização de estudos para identificação de 

alternativas sustentáveis à exploração predatória de recursos florestais; e v) coordenação, 

monitoria e avaliação do programa. 

De acordo com relatório 2 6 produzido pela SEMAD e pelo IEF ao final da 

execução da primeira etapa do Promata, entre os anos de 2003 e 2007, o programa recebeu a 

doação de 7,7 milhões de euros do Banco Alemão de Desenvolvimento e contou com a 

2 6 O relatório está disponível em: 
http://sigap.ief.mg.gov.br/promata/downloads/Relat%F3rio%20Final%20-%20Promata-MG.pdf. P.64 

http://sigap.ief.mg.gov.br/promata/downloads/Relat%F3rio%20Final%20-%20Promata-MG.pdf


64 

contrapartida do governo de Minas no valor de 7,3 milhões de euros, sendo que "os recursos 

foram integralmente investidos pelo IEF na proteção, recuperação e profissionalização da 

gestão de 15 unidades de conservação situadas na região de abrangência do bioma no Estado." 

(RELATÓRIO DO PROMATA, p.22). As ações executadas no âmbito do Promata 

abrangeram cerca de 140 mil quilômetros quadrados distribuídos por 429 Municípios, 

atingindo 25% do território mineiro. 

Com relação especificamente ao pagamento por serviços ambientais, diante da 

ausência de previsão legal de concessão de incentivo financeiro a proprietário e posseiro rural 

com vistas à conservação de vegetação 2 7 , o IEF celebrou convênio com a Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip) - Ambiente Brasil visando apoiar 

financeiramente os agricultores residentes no entorno do Parque Estadual do Ibitipoca que 

contribuíam com a conservação e a recuperação da cobertura vegetal nativa dentro de suas 

propriedades (IEF, 2012). O IEF (2012) relata que a iniciativa foi bem sucedida e, assim, a 

ação foi estendida para beneficiar também agricultores do entorno dos Parques Estaduais do 

Itacolomi e do Rio Doce. Por sua vez, o relatório de atividades do Promata afirma que 15 

unidades de conservação teriam sido beneficiadas com o Programa. 

O IEF firmou, ainda, parceria com Prefeituras Municipais (Carlos Chagas, 

Extrema, Itabira e Itamonte) e Organizações não Governamentais ( ONGs) de todo o Estado 

para viabilizar a execução do programa. Com relação à atuação das ONGs, o Relatório Anual 

de Atividades do Programa Bolsa Verde destaca o papel exercido pela Amanhágua 

(Baependi), pela 4 Cantos do Mundo (Belo Horizonte), pela Associação pelo Meio Ambiente 

de Juiz de Fora e pelo Instituto Xopotó para o Desenvolvimento Social, Econômico e 

Ambiental (Brás Pires). Em todos os casos, o recurso era repassado pelo IEF/Promata às 

entidades parceiras e, a partir daí, era distribuído aos proprietários (IEF, 2012). 

De acordo com o relatório de atividades do Promata, entre os anos de 2004 e 

2008, foram recuperados 6 mil hectares de floresta, tendo o pagamento por serviços 

ambientais beneficiado 300 agricultores de 30 Municípios do Estado. Cada produtor recebeu 

A Lei florestal mineira previa, em seus arts. 31 e 32, a concessão de incentivos especiais para o 
proprietário que preservasse, conservasse ou recuperasse áreas de tipologia de florestas e corpos 
d'água e, ainda, para aquele que sofresse limitações ou restrições no uso de recursos naturais da 
propriedade para fins de proteção dos ecossistemas e de conservação do solo (art.31). A própria lei, no 
art.32, definiu o que poderia ser considerado "incentivo especial", não estando incluída neste rol a 
possibilidade de concessão de incentivos financeiros aos proprietários e posseiros rurais. 
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de R$ 140,00 a R$ 300,00 por ano por hectare recuperado, sendo que o valor variava 

conforme a modalidade de intervenção realizada na propriedade. 

O compromisso com os beneficiários tinha a duração de três anos e 

proporcionava o repasse de recursos ou de recursos e insumos para aqueles que se 

comprometessem com a conservação ou com a recuperação das áreas de cobertura vegetal 

nativa, respectivamente. O último triênio em que ocorreu a transferência de recursos do 

Promata teve início em 2007 e se encerrou em 2010, ano em que foi aberto o recebimento de 

propostas no âmbito do Bolsa Verde: 

Com a iminência da aprovação de legislação específica sobre um programa que visaria ao 
pagamento por serviços ambientais no médio prazo, o Promata manteve até o ano de 2010 o 
repasse dos recursos às entidades parceiras e orientou-os para trabalharem na mobilização dos 
beneficiados com vistas a, posteriormente, buscarem ser contemplados pela iniciativa que viria 
a ser implantada.". (IEF, 2012, p.5) 

Diante dos resultados apresentados pelo Promata, o IEF começou a conceber 

um programa de PSA com abrangência estadual, o qual a instituição denominaria "Sacolão do 

Mato" : 

Os primeiros esboços do programa foram realizados, em caráter informal, entre representantes 
do Instituto Estadual de Florestas (IEF) e da Universidade Federal de Lavras (UFLA) e 
visavam, inicialmente, a implementação do incentivo econômico aos proprietários rurais que 
possuíssem áreas de preservação permanentes (APPs) cercadas e conservadas e desde que 
estivessem em consonância com as exigências previstas pelo Código Florestal, Lei Federal n° 
4.771, de 15 de setembro de 1965 (IEF, 2011, p. 5 e 6) 

Paralelamente, em 2006, foi instituída a Comissão Especial sobre Governança 
28 

Ambiental na ALMG com o objetivo "de estudar as medidas necessárias para ajustar as 
29 

exigências ambientais ao desenvolvimento do setor produtivo no Estado" . Durante os 

trabalhos foi debatido o uso de instrumentos econômicos na gestão ambiental no Estado, entre 

eles o pagamento por serviços ambientais. 

2 8 Relatório Final da Comissão Especial sobre Governança Ambiental: 
http://mediaserver.almg.gov.br/acervo/853/713853.pdf 

2 9 Para informação sobre as reuniões da Comissão acessar: 
http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/comissoes/especiais/interna.html?idCom=702&tipoCo 
mEsp=0&leg=15 

http://mediaserver.almg.gov.br/acervo/853/713853.pdf
http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/comissoes/especiais/interna.html?idCom=702&tipoCo
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Em entrevista realizada com um dos consultores legislativos que acompanhou 

os trabalhos dessa Comissão, foi informado que o setor produtivo se mobilizou para inserir a 

temática do pagamento por serviços ambientais na agenda pública estadual. Esse setor era 

representado, principalmente, pela Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas 

Gerais (Faemg). 

O debate acerca da instituição de uma política de PSA ganhou força com a 

apresentação, no Congresso Nacional, em 19/04/2007, do Projeto de Lei n° 792. Esse projeto, 

em tramitação até os dias atuais, "define os serviços ambientais e prevê a transferência de 

recursos, monetários ou não, aos que ajudam a produzir ou conservar estes serviços". 

A análise dos antecedentes da criação do Bolsa Verde demonstra a 

convergência dos fluxos de problemas, de soluções e de condições políticas favoráveis, tal 

qual apontado por SECCHI (2010). Essa convergência leva à abertura de uma janela de 

oportunidade, definida por pelo autor como um momento especial para o lançamento de 

soluções em situações políticas favoráveis. A convergência seria, assim, o requisito para o 

nascimento de uma política pública. 

Aproveitando essa janela de oportunidade, o então Deputado Estadual Roberto 

Carvalho (PT) apresentou na ALMG, em abril de 2007, o Projeto de Lei n° 952, que dispunha 

sobre o programa de identificação, catalogação e preservação de nascente de água no Estado e 

sobre a concessão de incentivo financeiro ao produtor rural que contasse com área preservada 

em suas terras, denominado Bolsa Verde. O autor, ao justificar a apresentação do projeto, 

definiu o Bolsa Verde como um "incentivo ao proprietário rural, para que ele tenha a função 

de defender o seu potencial hídrico, preservando nascentes, riachos e as vegetações que os 
,,30 

protegem" . 

5.2. PROCESSO DE FORMULAÇÃO DE ALTERNATIVAS 

Com a apresentação do Projeto de Lei n° 952/2007 na Assembleia Legislativa 

de Minas Gerais, o debate acerca da instituição de uma política de pagamento por serviços 

Justificação apresentada quando da apresentação do projeto. Ver ANEXO A - PROJETO DE LEI 
N° 952/2007 
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ambientais voltada para a conservação da biodiversidade e dos recursos hídricos deixou de se 

dar apenas no âmbito do Poder Executivo e passou a ter como locus o Parlamento mineiro: 

Enquanto eram discutidas formas de viabilizar a ampliação da proposta, o Legislativo mineiro 
também voltou sua atenção para o PSA, uma alternativa para se avançar o modelo de incentivo 
econômico aos agricultores, e, a partir do Projeto de Lei (PL) apresentado pelo Deputado 
Roberto Carvalho, iniciou-se uma série de reuniões com parlamentares e assessoria da 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG) a fim de se conhecer e entender as demais 
propostas em tramitação na casa. Como resultado dessa concertação, chegou-se a uma 
proposta única, a qual se denominou Bolsa Verde. (IEF, 2012, p. 6) 

Foram 16 meses desde a apresentação do projeto de lei até a aprovação da Lei 

Estadual n° 17.727, de 2008, período marcado por intensos debates que envolveram 

Parlamentares, representantes do Poder Executivo e da sociedade civil organizada - em 

especial de entidades representativas dos produtores e trabalhadores rurais. Além de reuniões 

ordinárias e extraordinárias das comissões temáticas da ALMG, o Projeto de Lei n° 952/2007 

de lei também foi debatido no âmbito da Maioria 3 1 e em debate público realizado pela 

Comissão de Meio Ambiente no dia 17/3/2008. 

Cabe destacar que, ainda no ano de 2007, dois outros projetos que dispunham 

sobre incentivos a produtores rurais com vistas à preservação ambiental foram apresentados 

na Assembleia. São eles o Projeto de Lei n° 1.010/2007 3 2, de autoria do Deputado Padre João 

(PT), que dispunha sobre a Política Estadual de Compensação e Proteção aos Agricultores 

Familiares cujas glebas possuam Área de Preservação Permanente ou áreas destinadas para a 

preservação ambiental e o Projeto de Lei n° 1.426/2007 3 3, de autoria do Deputado Paulo 

Guedes (PT), que estabelecia diretrizes para a adoção de Política de Crédito Ambiental de 

Incentivo aos Produtores Rurais e Agricultores Familiares - Ecocrédito 3 4 . 

3 1 Local onde se reúne a Bancada ou o Bloco Parlamentar integrado pelo maior número de membros 
(parlamentares). 
32 

http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/interna.html?a=2007&n=1010&t= 
PL 
33 

http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/interna.html?a=2007&n=1426&t= 
PL 
3 4 Quando da análise do Projeto de Lei n° 952/2007 a Comissão de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais da ALMG, atualmente denominada Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, defendeu a anexação das duas proposições ao projeto do Deputado Roberto Carvalho 
(Projeto de Lei n° 952/2007), protocolado anteriormente. No entanto, a anexação não foi determinada 

http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/interna.html?a=2007&n=1010&t=
http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/interna.html?a=2007&n=1426&t=
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Passaremos, assim, a analisar o processo de formulação de alternativas 

culminou com a aprovação da primeira política de pagamento por serviços ambientais de 

alcance estadual em Minas Gerais - Programa Bolsa Verde - , no que diz respeito ao modelo 

adotado, ao público beneficiário, à capacidade institucional e aos custos envolvidos na gestão 

do programa. Para tanto, apresentamos um quadro-resumo que reúne as características do 

Promata e as alterações propostas em cada uma das instâncias nas quais o Projeto de Lei n° 

952/2007 foi analisado e levado a votação. 

pelo então Presidente da ALMG e as três proposições tramitaram separadamente, sendo que apenas o 
Projeto de Lei n° 952/2007 foi aprovado e transformado em lei. 
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TABELA 3 - Qaudro-resumo do processo de formulação de alternativas do Programa Bolsa Verde 

Instância/Compon 
entes 

Áreas elegíveis para 
recebimento do 

benefício 

Formas de incentivo Público beneficiário Critérios de 
Priorização 

Gestão Recursos 

Promata Bioma Mata Atlântica. 
Áreas de vegetação 
nativa de propriedades 
localizadas no entorno 
de UCs. 

Incentivo financeiro na 
forma de auxílio 
pecuniário. De RS 140 a 
RS 300 por hectare/ano. 

Proprietários de 
terras localizadas no 
entorno de UCs 
localizadas no bioma 
Mata Atlântica. 

Não define. Responsabilidade do 
órgão ambiental 
(IEF) mediante 
celebração de 
convênios e parcerias 
com Oscip, 
Prefeituras e ONGs 
para repasse do 
benefício. 

50% recursos estaduais. 
50% recursos oriundos de 
parceria com o Banco de 
Desenvolvimento alemão. 

Projeto de Lei n° 
952/2007 

Qualquer extrato de 
área preservada de 
propriedades de até 50 
hectares. 

Incentivo financeiro na 
forma de auxílio 
pecuniário pago 
mensalmente. 

Fornecimento de mudas 
para recuperação da 
vegetação no entorno de 
nascentes por parte do 
Estado. 

Pequeno produtor 
que explore a terra 
mediante o seu 
trabalho pessoal e de 
sua família, admitida 
a ajuda eventual de 
terceiros e cuja renda 
bruta seja 
proveniente de 
atividades ou usos 
agrícolas, pecuários, 
silvicultura ou do 
extrativismo. 

Não define. Não define. Dotações próprias do 
orçamento. 

CCJ Recuperação, 
preservação e 
conservação de áreas 
de reserva legal e 
ecossistemas 
especialmente 
protegidos e áreas 

Incentivo financeiro na 
forma de auxílio 
pecuniário. 

Fornecimento gratuito de 
mudas. 

Proprietários e 
posseiros rurais. 

Proprietários ou 
posseiros rurais 
localizados em 
área de bacia 
hidrográfica 
considerada 
prioritária, 

Não define. Fontes constantes das Leis 
Estaduais n°s 13.199, de 
1999 e 14.309, de 2002. 
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necessárias à proteção 
e à recarga de aquíferos 
(APPs). 

agricultores 
familiares e 
propriedades ou 
posses de até 50 
hectares. 

Comissão de Meio 
Ambiente 

Recuperação, 
preservação e 
conservação de áreas 
rurais necessárias à 
proteção da 
biodiversidade, 
incluindo reserva legal 
e ecossistemas 
especialmente 
protegidos e áreas 
necessárias à proteção 
e à recarga de aquíferos 
(APPs). 

Incentivo financeiro 
anual concedido na 
forma de auxílio 
pecuniário. Possibilidade 
de pagamento em 
créditos inscritos em 
dívida ativa. 

Fornecimento gratuito de 
mudas. 

Proprietários e 
posseiros rurais. 

Agricultores 
familiares 
localizado em 
área de bacia 
hidrográfica 
considerada 
prioritária. 

Não define. LOA, convênios com 
comitês de bacia, órgãos e 
entidades da União e dos 
Municípios, doações, Conta 
de Recursos Especiais a 
Aplicar, compensação 
florestal (art. 36 da Lei 
Estadual n° 14. 309, de 
2002 e dotações de recursos 
de outras origens. 

Parecer de 2° 
turno - Deputado 
Inácio Franco 

Recuperação, 
preservação e 
conservação de áreas 
rurais necessárias à 
proteção das formações 
ciliares e à recarga de 
aquíferos e áreas 
necessárias à proteção 
da biodiversidade e 
ecossistemas 
especialmente 
sensíveis. 

Incentivo financeiro 
anual concedido na 
forma de auxílio 
pecuniário. Possibilidade 
de pagamento em 
créditos inscritos em 
dívida ativa. 

Fornecimento gratuito de 
mudas. 

Proprietários e 
posseiros rurais. 

Priorização 
sucessiva: 
agricultores 
familiares e 
produtores rurais 
cuja propriedade 
ou posse tenha 
área de até quatro 
módulos fiscais. 

Definição da bacia 
hidrográfica como 
unidade físico-
territorial de 
planejamento e 
gerenciamento para 
concessão do 
benefício. 

LOA, 10% dos recursos do 
FHIDRO, Conta de 
Recursos Especiais a 
Aplicar, compensação 
florestal (art. 36 da Lei 
Estadual n° 14. 309, de 
2002, convênios com 
comitês de bacia ou 
entidades a eles equiparada, 
órgãos e entidades da União 
e dos Municípios, doações e 
dotações de recursos de 
outras origens. 
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Emendas 
Parlamentares 
apresentadas em 
2° turno no 
Plenário 

Solicita a inclusão de 
áreas urbanas 

Retira o termo 
"sucessivamente" 

Decreto Estadual 
n° 45.113, de 2009 

Recuperação, 
preservação e 
conservação de áreas 
rurais necessárias à 
proteção das formações 
ciliares e à recarga de 
aquíferos e áreas 
necessárias à proteção 
da biodiversidade e 
ecossistemas 
especialmente 
sensíveis. 

Pagamento tem duração 
de 5 anos, condicionado 
à assinatura de Termo de 
cooperação mútua e à 
manutenção da área com 
cobertura vegetal nativa 
verificada pelo órgão 
gestor. 

Proprietários e 
posseiros rurais. 

Mantém os 
demais e inclui 
proprietários e 
produtores 
localizados em 
UCs sujeitas à 
desapropriação e 
em situação de 
pendência de 
regularização 
fundiária. 

Inclui 
propriedades 
urbanas. 
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5.2.1. DESENHO DA ESTRATÉGIA 

A leitura do texto original do Projeto de Lei n° 952/2007 evidencia a 

preocupação com a preservação da biodiversidade e dos recursos hídricos no Estado, em claro 

entendimento de que a produção de água e a conservação da biodiversidade estão inter­

relacionadas e não podem ser tratadas de forma dissociada. A proposta original buscava 

promover a identificação, catalogação e preservação das nascentes e, ainda, instituir uma 

política de pagamento por serviços ambientais a produtores rurais que mantivessem áreas 

preservadas em suas propriedades ou posses. 

A proteção das áreas de nascente seria feita por meio de parceria entre o poder 

público e o proprietário da terra urbana ou rural, sendo que o Estado seria o responsável pelo 

fornecimento de mudas e o proprietário se encarregaria de garantir a conservação ou a 

recuperação da vegetação em um raio de pelo menos 50 metros a partir da nascente. Com 

relação ao incentivo financeiro, o pagamento seria devido mensalmente e em espécie ao 

pequeno produtor que detivesse a posse global não superior a 50 hectares, explorando-a 

mediante o seu trabalho pessoal e de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros e cuja 

renda bruta fosse proveniente de atividades ou usos agrícolas, pecuários, silvicultura ou do 

extrativismo. O valor devido a cada produtor teria como base de cálculo o metro quadrado de 

área preservada na propriedade. 

Além da modalidade de subsídio direto ao pequeno produtor o projeto previa a 

concessão de incentivos e benefícios fiscais aos demais produtores - aqueles detentores de 

glebas superiores a 50 hectares - como forma de "estimular suas atividades". Essa expressão 

foi interpretada pela Comissão de Constituição e Justiça - CCJ 3 5 - da ALMG como incentivo 

financeiro e fiscal para o incremento da atividade agropecuária. 

Em seu parecer, a CCJ apresentou nova proposta de redação ao projeto (ver 

ANEXO B). O texto apresentado pela referida Comissão propôs a alteração das políticas 

estaduais florestal e de recursos hídricos (Leis Estaduais n°s 14.309, de 2002, e 13.199, de 

1999, respectivamente) para incluir, dentre as suas diretrizes, a concessão de incentivo 

financeiro, de caráter continuado, na forma de auxílio pecuniário, a proprietários e posseiros 

rurais para fins de identificação, recuperação, conservação de áreas necessárias à proteção e à 

3 5 Parecer da Comissão de Constituição e Justiça - Ver ANEXO B - PARECER DA CCJ SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 952/2007 - 1° TURNO 
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recarga de aquíferos e à proteção da biodiversidade, em especial em áreas de reserva legal e 

ecossistemas especialmente protegidos. Por ecossistemas especialmente protegidos entendem-

se os remanescentes da Mata Atlântica, veredas, cavernas, campos rupestres, paisagens 

notáveis e outras unidades de relevante interesse ecológico, nos termos do art. 214, § 7° da 

Constituição do Estado e do art. 30 da Lei Estadual n° 14.309, de 2002. Além desses 

ecossistemas, a caracterização das áreas elegíveis para o recebimento do benefício 

direcionava às áreas de reserva legal e de APP vinculadas à proteção dos recursos hídricos e à 

recarga dos aquíferos. Ficou estabelecido, ainda, que teriam prioridade na concessão do 

benefício propriedades ou posses localizadas em área de bacia hidrográfica considerada 

prioritária. Ainda com relação ao modelo proposto pela CCJ, ficou instituída a gratuidade do 

fornecimento de mudas aos proprietários rurais que se comprometessem a recuperar áreas 

degradadas de sua propriedade. 

O projeto seguiu, então, para a Comissão de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais, que apresentou nova alternativa de redação ao projeto, declarando que "o texto 

proposto foi desenvolvido com a participação de representantes do IEF e do Instituto Mineiro 

de Gestão das Águas - IGAM" . Em sua análise, a Comissão determinou que o incentivo 

fosse concedido às mesmas áreas definidas pela CCJ e que o pagamento ao proprietário ou 

posseiro fosse realizado anualmente. O pagamento poderia ser feito com a utilização de 

créditos inscritos em dívida ativa do Estado e que seriam convertidos em títulos ao portador 

emitidos pelo Tesouro Estadual 3 7 . 

O texto definitivo do projeto aprovado pela ALMG e que viria a se transformar 

em lei somente foi definido durante a discussão e a votação do projeto em 2° turno no 

Plenário da ALMG. Na oportunidade, o Deputado Inácio Franco (PV) proferiu parecer 3 8 no 

qual propôs nova redação ao texto do projeto, tendo a proposição recebido, ainda, duas 

emendas feitas por Parlamentares durante a discussão em Plenário. 

Com essas alterações, o texto que se transformou na Lei Estadual n° 17.727, de 

2008, determinou a concessão de incentivo financeiro aos proprietários e posseiros rurais para 

3 6 Parecer da Comissão de Meio Ambiente e Recursos Naturais. 
Ver ANEXO C - PARECER DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI 

3N7° 952/2007 
3 7 Esses créditos, por sua vez, poderiam ser utilizados para o pagamento de tributos estaduais, dívida 
ativa com o governo estadual, lance em leilão de bens do Estado, além de pagamento por serviços 
prestados pelo poder público estadual. 
3 8 Parecer de 2° turno proferido em Plenário: 
http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=952 
&t=PL&doc=3 

http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=952
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a identificação, recuperação, preservação e conservação de áreas necessárias à proteção das 

formações ciliares, à recarga de aquíferos e à proteção da biodiversidade e ecossistemas 

especialmente sensíveis. Definiu-se que a bacia hidrográfica seria adotada como unidade 

físico-territorial de planejamento e gerenciamento para concessão do benefício, modificação 

assim justificada pelo Deputado Inácio Franco: 

Por sua vez, a inclusão do parágrafo único do art. 1°, que define a bacia hidrográfica como 
unidade físico-territorial de planejamento e gerenciamento para a concessão da Bolsa Verde, 
simplifica a redação do art. 3° e cria uma relação inequívoca entre a inovação proposta por este 
projeto de lei e a política estadual de gerenciamento de recursos hídricos, conforme sugestão 
encaminhada por um membro do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH 3 9 . 

Com relação ao pagamento, ficou estabelecido que ele fosse realizado 

anualmente na forma de incentivo financeiro, incluída aí a possibilidade de pagamento por 

meio de créditos inscritos em dívida ativa do Estado. 

A Lei Estadual n° 17.727, de 2008, foi regulamentada em 2009, pelo Decreto 

n° 45.113. O Decreto definiu que os pagamentos feitos no âmbito do Bolsa Verde têm a 

duração de cinco anos consecutivos e se dão após a assinatura de Termo de Cooperação 

Mútua entre o órgão gestor e o beneficiário. O pagamento anual é condicionado à manutenção 

da área objeto do benefício protegida e conservada, o que deve ser verificado anualmente pelo 

órgão gestor. No caso de não observância das ações de proteção e de conservação, o 

pagamento pode ser suspenso, sendo que o beneficiário fica obrigado a ressarcir as parcelas já 

recebidas. 

Bolsa Verde X Política ambiental em Minas Gerais 

Vê-se que o modelo estabelecido pelo Bolsa Verde busca reforçar as ações de 

preservação e de recuperação de áreas de vegetação nativa desenvolvidas no âmbito da 

política pública ambiental do Estado de Minas Gerais por meio do pagamento por serviços 

ambientais. O modelo posto permite a inscrição de qualquer fragmento de vegetação 

3 9 Cabe destacar que a Política Estadual e Nacional de Recursos Hídricos, (Lei Estadual n° 13.199, de 
1999 e Lei Federal n° 9.433, de 1997, respectivamente) determinam que a bacia hidrográfica, vista 
como sistema integrado que engloba os meios físicos, biótico e antrópico, deve ser adotada como 
unidade de planejamento e gerenciamento dessas políticas. 
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localizado nas propriedades e posses rurais do Estado, incluindo áreas de reserva legal, de 

APP e de ecossistemas especialmente sensíveis. Ressalte-se, ainda, que o benefício pode ser 

concedido também àquele que se comprometer a recuperar áreas degradadas, e não somente a 

fragmentos já conservados ou preservados. 

Essas características habilitam o Bolsa Verde à prestação de serviços hídricos, 

de preservação da biodiversidade, de beleza cênica e de mitigação das emissões de gases de 

efeito estufa, tal qual visto no Capítulo 4. No entanto, não há na legislação, ou nos manuais, 

uma definição clara dos serviços ambientais que se pretende prover com o Programa, o que 

representa um desafio para a operacionalização da política de PSA, pois "quanto menos 

tangível mais difícil torna-se a atribuição de unidades mensuráveis a um determinado serviço" 

(BRASIL, 2008, p. 30). O MMA exemplifica que a captura de carbono pode ser 

satisfatoriamente medida por toneladas de biomassa, mas que é mais difícil estipular um 

índice que capture as diversas formas em que a conservação da biodiversidade pode gerar 

benefícios ao homem (BRASIL, 2008). 

Quando da criação do Bolsa Verde em 2008, estava em vigor no Estado de 

Minas Gerais, o PMDI versão 2007-2023. A publicação trazia os 'objetivos estratégicos' e os 

'resultados finalísticos' esperados para diversas áreas da atuação estatal, entre elas a política 

ambiental. De acordo com o documento, um dos resultados finalísticos determinados para a 

"Área de Resultado Qualidade Ambiental" era o de aumentar o percentual do território 

mineiro com cobertura vegetal nativa nos três principais biomas do Estado: cerrado, caatinga 

e mata atlântica. De acordo com os dados contidos na publicação, no ano de 2005, a cobertura 

vegetal nativa do Estado de Minas Gerais correspondia a 33,8% do seu território. Objetivava-

se atingir 35% em 2011 e 40% em 2023. 

A versão mais recente do PMDI, qual seja, 2011-2030, alterou os indicadores 

previstos para monitoramento da política pública de meio ambiente no Estado, deixando de 

lado o aumento da cobertura vegetal nativa e adotando o percentual de áreas preservadas em 

relação ao território total do Estado 4 0 . Esse indicador, conforme Acordo de Resultados 4 1 

firmado entre o Governo do Estado, a SEMAD, o IGAM, a FEAM e o IEF, considera como 

áreas preservadas as UCs de proteção integral, quais sejam, parques, reservas, monumentos 

4 0 Alega-se que em 2010 esse percentual era de 6,4% e objetiva-se atingir 7,3%, 8,5% e 9,8%, nos 
anos de 2015, 2022 e 2030, respectivamente. 
4 1 Disponível em: 
http://www.planejamento.mg.gov.br/estrategia-de-governo/acordo-de-resultados/acordos-celebrados. 
p.13 

http://www.planejamento.mg.gov.br/estrategia-de-governo/acordo-de-resultados/acordos-celebrados
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naturais, refúgios da vida silvestre, e estações ecológicas e as reservas particulares do 

patrimônio natural (RPPN). Consultado sobre a alteração, servidor que trabalhou na 

elaboração da versão mais recente do PMDI, afirmou que a alteração foi feita tendo em vista 

que o indicador anterior se mostrava pouco sensível aos efeitos almejados pela política. 

Ainda que o resultado finalístico de aumento da cobertura vegetal não faça 

mais parte do planejamento do Estado para a política ambiental é possível determinar, ainda 

que não de forma precisa, se a meta de aumento da cobertura vegetal nativa para 35% do 

território do Estado em 2011 e contida na versão 2007-2023 do PMDI foi cumprida. 

O Estado de Minas Gerais possui área de 586.852,35 km 2, o que corresponde a 

58.685.235 hectares. Assim, a área que contava com cobertura vegetal nativa no ano de 2005 

correspondia a 19.835.609,43 hectares (33,8% do território do Estado). Tomando-se por base 

o aumento de cobertura vegetal nativa para o patamar de 35% em 2011 seria necessário o 

incremento de 704.222,82 hectares para que o objetivo fosse atingido. O patamar de 40% de 

área com cobertura vegetal nativa demandaria adicionais 2.934.261,75 hectares aos já 

hipoteticamente atingidos no ano de 2011. 

Contribuem para o aumento da cobertura vegetal nativa do Estado políticas de 

fiscalização das propriedades e posses rurais visando assegurar a existência e a manutenção de 

áreas de reserva legal e de APPs, além de políticas públicas de reflorestamento e de criação de 

UCs. No ano de 2007, primeiro ano de execução do PMDI tal qual consubstanciado na versão 

2007-2023, o Estado planejava acrescer 3.081 hectares de área nativa plantada ou regenerada, 

além da criação de parques que totalizariam 80.920 hectares adicionais de área com cobertura 

vegetal nativa. Na ausência de dados sobre o monitoramento da execução da política pública 

naquele ano, consideraremos que a meta a meta programada de acréscimo de 84.001 hectares 

de vegetação nativa no ano de 2007 foi integralmente cumprida. 

De 2008 a 2011, o PPAG em vigor possuía duas ações que tinham o condão de 

contribuir para o aumento da cobertura vegetal nativa, ambas no âmbito do Programa 

"Conservação do Cerrado e Recuperação da Mata Atlântica". São elas: "Criação e 

Implantação de Áreas Protegidas" e "Ampliação das Áreas de Vegetação Nativa e Promoção 

da Conectividade entre Fragmentos Florestais - Promata 4 2". 

4 2 Ressalte-se que a partir do ano de 2009 a ação "Ampliação das Áreas de Vegetação Nativa e 
Promoção da Conectividade entre Fragmentos Florestais" passou a ser denominada "Ampliação das 
Áreas de Vegetação Nativa e Recuperação de Áreas Degradadas". 
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De acordo com os dados dos relatórios de monitoramento do PPAG 2008¬ 

2011, essas duas ações tinham o condão de contribuir para o acréscimo de 154.648 hectares 

de vegetação nativa ao território do Estado: 

TABELA 4 - Metas físicas programadas e executadas no âmbito das ações de conservação e 

recuperação da biodiversidade contidas no PPAG 2008-2011 

Ações/Ano 

2008 2009 2010 2011 

Ações/Ano Programa 
do (ha) 

Executad 
o (ha) 

Programa 
do (ha) 

Executad 
o (ha) 

Programa 
do (ha) 

Executad 
o (ha) 

Programa 
do (ha) 

Executad 
o (ha) 

Criação e 
Implantação de 
Áreas Protegidas 30.000 31.917 30.000 38.747 10.000 23.559 50.000 0 
Ampliação das Áreas 
de Vegetação Nativa 
e Promoção da 
Conectividade entre 
Fragmentos 17.000 5.667 17.000 17.897 14.170 19.986 17.000 16.875 
Total 47.000 37.584 47.000 56.644 24.170 43.545 67.000 16.875 
Total de hectares 
acrescidos 154.648 

Isso significa dizer que do ano de 2007, ano da entrada em vigor do PMDI 

versão 2007-2023 até o ano de 2011, marco para que fosse atingida a marca de 35% do 

território mineiro com cobertura vegetal nativa, a política ambiental do Estado contribuiu para 

o acréscimo de 238.649 hectares de mata nativa. Esse valor representa o cumprimento de 

33,8% da meta de acréscimo estabelecida - 704.222,82 hectares - desconsiderando-se a 

presença de qualquer fator responsável por perda de vegetação nativa, tal qual desmatamento, 

e qualquer adicionalidade oriunda de iniciativas privadas de recuperação de vegetação nativa. 

No mesmo período foram criadas 87 RPPNs que respondem por 432.170,20 

hectares 4 3 . No entanto, não se pode afirmar qual percentual dessa área representaria acréscimo 

de vegetação nativa e qual seria instituição de RPPN em área de vegetação nativa já existente. 

Atualmente, sob a vigência do PMDI 2011-2030 (MINAS GERAIS, 2010), as 

ações de conservação da biodiversidade do Estado pertencem à Rede de Desenvolvimento 

Econômico Sustentável. O Programa Estruturador Qualidade Ambiental constante do PPAG 

4 3 Dados disponíveis em: 
http://www.ief.mg.gov.br/images/stories/quadrosUCs/2012/rppns%20criadas.xls 

http://www.ief.mg.gov.br/images/stories/quadrosUCs/2012/rppns%20criadas.xls
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2012-2015 conta com ação voltada para a conservação da biodiversidade denominada 

"Conservação e recuperação da Mata Atlântica, Cerrado e Caatinga". Para o exercício de 

2012 essa ação contava com a previsão de investimentos no valor de RS 10.956.435,00. No 

entanto, o Portal de Transparência do Estado de Minas Gerais indica como valor empenhado e 

despesa realizada durante o ano de 2012 o montante de RS 586.774,76, o que corresponde a 

5,35% do previsto. 

Por sua vez, o Bolsa Verde pertence ao Programa Associado "Proteção da 

Biodiversidade e Unidades de Conservação" de responsabilidade do IEF. Para o ano de 2012 

foi previsto o investimento de RS 15.405.318,00. Cabe destacar que até o fim da vigência do 

PPAG 2008-2011 o Bolsa Verde era uma das ações do Programa Estruturador Conservação 

do Cerrado e Recuperação da Mata Atlântica. A partir de 2012 o referido Programa passou a 

ser ação do Programa Qualidade Ambiental e o Bolsa Verde foi deslocado para compor rol de 

ações de programa associado. 

Áreas elegíveis para concessão do benefício 

No que se refere especificamente às áreas elegíveis para concessão do 

benefício, cabe tecermos alguns comentários. Tem-se que a legislação florestal, representada 

pela Lei Federal n° 12.651, de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e pela 

Lei Estadual n° 14.309, de 2002, que dispõe sobre as políticas florestal e de proteção à 

biodiversidade no Estado, determina restrições de uso da propriedade rural por meio da 

proteção das APPs e da instituição de reserva legal. Essas restrições surgiram legalmente em 

1965, quando entrou em vigor o então chamado "Novo Código Florestal" por meio da Lei 

Federal n° 4 .771 4 4 . 

A APP é conceituada pela legislação como a área protegida, rural ou urbana, 

coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 

4 4 Alguns autores defendem a ideia de que o primeiro Código Florestal brasileiro, editado em 1934, já 
continha a ideia de área de preservação permanente, então denominada "floresta protetora". No 
entanto não oferecia qualquer parâmetro de preservação ou de conservação a ser seguido pelo 
proprietário rural. Para mais informações ler "A origem histórica do conceito de Área de Preservação 
Permanente no Brasil", de Glaucus Vinicius Biasetto Ribeiro. Disponível em: 
http://revistathema.ifsul.edu.br/index.php/thema/article/viewFile/67/36 

http://revistathema.ifsul.edu.br/index.php/thema/article/viewFile/67/36
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hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de 

fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas 4 5 . 

Por sua vez a reserva legal é caracterizada como a área localizada no interior de 

uma propriedade ou posse rurais, com a função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 

processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a 

proteção de fauna silvestre e da flora nativa (art. 3°, incisos II e III da Lei Federal n° 12.651, 

de 2012) 4 6 . No Estado de Minas Gerais todas as propriedades rurais devem manter, no 

mínimo, 20% da sua área com cobertura vegetal nativa como forma de caracterizar-se a 

reserva legal. 

A restrição ao uso da terra também pode se dar por declaração de vontade do 

proprietário, que grava com perpetuidade uma área de sua propriedade com o objetivo de 

conservar a diversidade biológica. Isso se dá por meio da instituição de uma RPPN, tal qual 

definida pela Lei Federal n° 9.985, de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação (SNUC). 

Das definições apresentadas observa-se que as ações de preservação e de 

conservação de formações florestais implicam na restrição do uso da propriedade, diminuindo 

a capacidade de aproveitamento da terra, limitando a exploração da propriedade em toda sua 

potencialidade econômica. A Comissão de Meio Ambiente e Recursos Naturais da ALMG, 

quando da emissão de seu parecer de 1° turno sobre o Projeto de Lei n° 952/2007, assim se 

manifestou sobre a questão da restrição do uso da propriedade rural 4 7 : 

4 5 Ver no 

ANEXO D - TRECHO DALEI FEDERAL N° 12.651, DE 2012 - CÓDIGO FLORESTAL que define 
4a6s APPs. 
4 6 Admite-se "a exploração económica da reserva legal mediante manejo sustentável" - art. 17, § 1°, 
Lei Federal n° 12.651, de 2012. 
4 7 Parecer da Comissão de Meio Ambiente e Recursos Naturais: 
http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=952 
&t=PL&doc=1 

http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=952
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Os agricultores argumentam que é preciso haver compensações pela restrição ao direito de 
propriedade imposto pela Constituição Federal, art.5° combinado com os arts. 168 e 170, que 
versam sobre a função social da propriedade, e pela obrigação imposta à coletividade e ao 
poder público de preservar e defender o meio ambiente para as gerações presentes e futuras 
estabelecida no art.225. Esses dispositivos dão suporte legal ao Código Florestal, Lei Federal 
n° 4.771, de 1965, alterada pela Medida Provisória n° 2166-67, de 2001, que estabeleceu 
regras para a demarcação da reserva legal e das áreas de preservação permanente - APPs - nas 
propriedades rurais. Vale lembrar que a função precípua desses institutos, reserva legal e 
APPs, são, respectivamente, a proteção à biodiversidade e aos recursos hídricos. 

A instituição de uma política de PSA voltada para a conservação da 

biodiversidade busca mudar a estrutura de incentivos de forma a melhorar a rentabilidade 

relativa das atividades de proteção e uso sustentável dos recursos naturais em comparação 

com atividades não desejadas, seguindo o princípio do protetor-recebedor (GUEDES e 

SEEHUSEN, 2011). 

O Decreto n° 45.113, de 2009, que regulamentou o Bolsa Verde, estabeleceu 

critério de gradação dos valores pagos a título de benefício, e que se refere à regularização das 

áreas de reserva legal e de APP. O critério de gradação, que obedece ordem crescente, ficou 

assim determinado: i) propriedades e posses que necessitam de adequação aos critérios de 

regularização da reserva legal e de proteção das APPs; ii) propriedades e posses que 

conservem ou preservem áreas no limite estabelecido pela legislação em termos da 

regularização da reserva legal e de proteção das APPs; e, por fim, iii) propriedades e posses 

que conservem ou preservem áreas acima do limite estabelecido pela legislação em termos da 

regularização da reserva legal e de proteção das APPs. 

A gradação privilegia proprietários e posseiros que conservem áreas de 

vegetação nativa acima do limite estabelecido pela legislação ambiental em detrimento 

daqueles que conservam ou preservam áreas no limite estabelecido pela legislação e, ainda, 

desses em detrimento daqueles que atualmente não possuem suas propriedades ou posses 

regularizadas do ponto de vista ambiental. A instituição de um esquema de PSA público que 

beneficie propriedades ou posses que apresentem algum tipo de irregularidade ambiental não 

é comum, como se pode inferir de publicação do MMA: 
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Outra barreira legal que limitaria a escala espacial de PSA públicos refere-se à legislação que 
estabelece a Reserva Legal em propriedades rurais. Sob esse aspecto, pagamentos públicos 
para proprietários com passivos florestais seriam difíceis de justificar, considerando que estes 
já se encontrariam no campo da ilegalidade. Em princípio, PSA privados não seriam afetados 
por esta limitação. (BRASIL, 2008, P. 14) 

Ainda com relação a esses últimos, servidores do I E F 4 8 relataram receio de 

parcela dos potenciais beneficiários que se encontram nessa situação em se inscrever no 

Programa, por temor da aplicação de penalidades por parte do órgão ambiental. 

Vê-se que os critérios estabelecidos - incentivo à regularização da propriedade 

ou posse rural e atribuição de valoração maior para áreas conservadas além do exigido pela 

legislação - e a modalidade de recuperação de áreas degradadas também valorizam ações que 

contribuem para o aumento cobertura de vegetação nativa do Estado, possibilitando o 

pagamento pela preservação e pela conservação de qualquer fragmento vegetal. 

De acordo com servidor do IEF, "paga-se pela adicionalidade na área 

preservada, em clara adoção de uma agenda mais positiva quando comparada ao uso 

exclusivo de políticas de comando e controle". O Bolsa Verde, ao incentivar a regularização 

ambiental das propriedades e posses rurais e ao lançar mão da modalidade de recuperação de 

áreas degradadas, teria o condão de contribuir para o aumento da cobertura vegetal nativa no 

Estado. 

Cabe ressaltar o incentivo à apresentação de propostas coletivas. De acordo 

com o Manual de Procedimentos do Bolsa Verde, as demandas apresentadas coletivamente 

obtêm peso de avaliação superior, como forma de "incentivar ações que permitam maior 

ganho ambiental, facilitar o processo operacional da implementação do Programa e, ainda, 

apoiar iniciativas de organização coletiva" (IEF, 2011, p.11). Como forma de salientar a 

importância atribuída às propostas coletivas, quanto mais propriedades ou posses fizerem 

parte da proposta, maior a pontuação. Para que a proposta coletiva seja aceita, as propriedades 

ou posses devem ser geograficamente próximas, observado o critério de microbacia. Em 

entrevista realizada com técnicos do I E F 4 9 foi ressaltada a importância de se proceder à 

alteração do Manual de Procedimentos antes da abertura de novas inscrições de forma a 

alterar o critério de microbacia para propriedades contíguas. Acredita-se que essa alteração 

Entrevista realizada em 17/12/2012. 
Entrevista realizada em 17/12/2012. 
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favoreceria a conservação da biodiversidade tendo em vista a conectividade das áreas 

protegidas. 

A opção do órgão gestor do Bolsa Verde foi a de iniciar a implementação do 

programa apenas com o pagamento da modalidade de apoio à manutenção da vegetação 

nativa existente. Previu-se que o pagamento das ações de recomposição, restauração e 

recuperação florestal seria feito a partir de 2011, escolha que foi justificada pelo fato de que 

"a modalidade de recuperação terá uma operacionalização diferenciada, sendo necessário, a 

partir das propostas apresentadas ainda em 2010, estabelecer-se o volume e o custo dos 

insumos e mudas demandados por essa ação" (IEF, 2011, p.10). Ocorre que a abertura de 

prazo para a apresentação de propostas no ano de 2011 não contemplou a modalidade de 

recomposição, restauração e recuperação florestal conforme previsto. Servidores do I E F 5 0 

alegam que motivações financeiras e de ordem técnica teriam impedido a expansão do 

programa para essa modalidade. 

Para o Ministério do Meio Ambiente, uma transação do tipo PSA apenas faz 

sentido se aumenta a provisão de um serviço ambiental em comparação com um cenário 

hipotético sem o PSA, buscando-se o conceito de adicionalidade (BRASIL, 2008). Como 

vimos, o Bolsa Verde, tal qual formulado, tem potencial para o aumento na provisão de 

serviços ambientais relacionados à conservação da biodiversidade. 

O ponto de partida para se avaliar a adicionalidade potencial de um esquema de 

PSA é a linha de base, momento no qual devem ser feitas pressuposições sobre a provisão do 

serviço em questão no futuro. A discussão sobre a linha de base também está ligada ao 

conceito de "vazamento" fenômeno em que os fatores responsáveis pela perda de serviços 

ambientais - desmatamento, por exemplo - podem ser deslocados para fora da área de 

abrangência da política de PSA. Para o MMA a determinação do cenário hipotético/cenário 

linha de base se configura como um desafio na elaboração de propostas de PSA (BRASIL, 

2008). Além disso, no âmbito do Bolsa Verde esse processo encontra outro obstáculo, qual 

seja, a já citada indefinição dos serviços ambientais que se pretende prover no âmbito do 

programa. 

De acordo com o Ministério do Meio Ambiente, atualmente existem 

metodologias criadas para estabelecer linhas de base, principalmente para projetos 

relacionados à captura de carbono. Com a perspectiva de incluir o desmatamento evitado 

Entrevista realizada em 17/12/2012. 
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como instrumento da política internacional de combate à mudança climática, o debate mais 

recente se concentra no estabelecimento de linhas de base para projetos e programas de 

conservação de carbono armazenado em florestas naturais. 

5.2.2. PÚBLICO BENEFICIÁRIO 

O debate acerca do público beneficiário do Bolsa Verde , ou seja, a definição 

de quem seriam os potenciais provedores de serviços ambientais apresentou dois aspectos 

relevantes. O primeiro deles é o reconhecimento dos posseiros como potenciais beneficiários 

e o segundo a definição dos critérios de priorização de recursos. 

O Projeto de Lei n° 952/2007 definia como público beneficiário do Bolsa 

Verde "o pequeno produtor que detenha a posse global não superior a 50 hectares, 

explorando-a mediante o seu trabalho pessoal e de sua família, admitida a ajuda eventual de 

terceiros e cuja renda bruta seja proveniente de atividades ou usos agrícolas, pecuários, 

silvicultura ou do extrativismo" 5 1 . O art. 1° da proposição, ao introduzir o Programa de 

Identificação, Catalogação e Preservação de Nascente de Água, definia como destinatários do 

programa, os "proprietários" de terras urbanas ou rurais situadas no Estado de Minas Gerais. 

Por outro lado, o art. 4° do projeto, ao tratar especificamente da concessão da 

Bolsa Verde, elegeu como público beneficiário, o pequeno produtor rural que detenha a 

"posse global" não superior a 50 hectares. A mesma referência a posse é feita quando da 

previsão de concessão de incentivos e benefícios fiscais para produtores com glebas 

superiores a 50 hectares. 

Na justificação que acompanha o projeto de lei, o autor da proposição, 

pontuou: "o projeto dispõe, ainda, sobre a criação da Bolsa Verde, um incentivo ao 

proprietário rural, para que ele tenha a função de defender seu potencial hídrico, preservando 

nascentes, riachos e as vegetações que os protegem". 

Vê-se que a redação original do projeto, ao usar indistintamente os termos 

"posse" e "propriedade", não delimitou de forma clara o público beneficiário no que se refere 

aos requisitos de dominialidade exigidos para concessão do benefício. 

Projeto de Lei n° 952/2007, art. 4° 
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A CCJ, quando da emissão de seu parecer, procedeu a alterações no texto 

original, deixando explícito que os posseiros rurais estariam incluídos no rol de potenciais 

beneficiários do programa juntamente com os proprietários de terras. 

Além disso, essa mesma Comissão estabeleceu uma regra de preferência na 

concessão do benefício, segundo a qual os beneficiários prioritários seriam: i) os proprietários 

ou posseiros rurais cuja propriedade ou posse estivesse localizada em área de bacia 

hidrográfica considerada prioritária; ii) os agricultores familiares; e iii) aqueles cuja 

propriedade ou posse tivesse até 50 hectares. No entanto, determinou que o benefício fosse 

progressivamente estendido a todos os proprietários e posseiros rurais do Estado. 

A Comissão de Meio Ambiente e Recursos Naturais, por sua vez, manteve a 

definição dos potenciais beneficiários da política como os proprietários e posseiros rurais, mas 

restringiu a regra de preferência de forma que ela alcançasse apenas os agricultores familiares 

cuja propriedade ou posse estivesse localizada em área de bacia hidrográfica considerada 

prioritária. Com essa alternativa de redação o pequeno produtor que não cumpria os requisitos 

para reconhecimento da condição de agricultor familiar não estaria incluído no rol de 

beneficiários prioritários, passando a concorrer ao benefício pela regra geral. A Comissão de 

Meio Ambiente manteve, no entanto, o pressuposto de expansão progressiva do pagamento a 

todos os proprietários e posseiros rurais do Estado. 

O parecer de 2° turno apresentado em Plenário pelo Deputado Inácio Franco 

(PV) 5 2 sugeriu mudança significativa na priorização do público beneficiário do Programa. Nas 

palavras do relator, as modificações foram efetivadas "acatando parte das sugestões 

encaminhadas a ele pela Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais -

Faemg - e pela Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas Gerais -

Fetaemg". Dentre as mudanças perpetradas pelo relator está o retorno dos pequenos 

produtores não caracterizados como agricultores familiares ao rol dos beneficiários 

prioritários. 

No que diz respeito aos critérios de priorização o relator optou pela sucessão de 

beneficiários prioritários, sendo que na primeira categoria estavam os agricultores familiares e 

na segunda os produtores rurais cuja propriedade ou posse tivesse área de até quatro módulos 

fiscais. Uma emenda 5 3 apresentada pelos então Deputados Domingos Sávio (PSDB) e 

5 2http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=95 
2&t=PL&doc=3 
5 3 Texto da emenda: 

http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=95
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Vanderlei Jangrossi (PP) durante a discussão em 2° turno do projeto em Plenário solicitou a 

exclusão do termo "sucessivamente". A emenda foi aprovada e o texto final aprovado na 

ALMG manteve as duas categorias de priorização sem, contudo, privilegiar qualquer uma 

delas. 

Ainda com relação ao público beneficiário, foi apresentada, porém rejeitada 

pelo relator de 2° turno, sugestão do Hospital da Baleia de inclusão de entidades filantrópicas 

proprietárias de áreas urbanas entre os beneficiários do Bolsa Verde. Alegou-se que, apesar de 

meritória, a proposta descaracterizaria a proposição, cujo objetivo era beneficiar o produtor 

rural, "efetivo gestor territorial do Estado e até o presente momento esquecido pelas políticas 

públicas de meio ambiente". No entanto, a possibilidade de pagamento por preservação, 

conservação ou recuperação de área de vegetação localizada em zona urbana voltou a ser 

tratada durante a discussão do projeto em 2° turno no Plenário da ALMG. Emenda 5 4 

apresentada pelo Deputado João Leite (PSDB) pleiteava que os proprietários de áreas urbanas 

que se enquadrassem nos parâmetros definidos pela lei, quais sejam, de preservação e 

recuperação de áreas necessárias à proteção da biodiversidade e à proteção e recarga de 

aquíferos também pudessem concorrer ao benefício. Essa emenda foi aprovada e seu texto 

incorporado ao texto final aprovado no Legislativo. 

No entanto, mesmo após a aprovação da lei, a caracterização do público 

beneficiário sofreu alterações. O Decreto n° 45.113, de 2009, que regulamentou a Lei do 

Bolsa Verde, alterou os critérios de priorização definidos pelo texto legal, incluindo no rol de 

beneficiários prioritários os produtores rurais cujas propriedades estejam localizadas em UCs 

de categorias de manejo sujeitas à desapropriação e em situação de pendência na 

regularização fundiária. Além disso o texto regulamentador deu tratamento diferenciado aos 

proprietários de áreas urbanas daquele concedido pela Lei. Isso porque, no texto da lei, art. 3°, 

§ 2°, ficou definido que "poderão também ser beneficiários desta Lei os proprietários de áreas 

urbanas que se enquadrarem nos parâmetros definidos nos incisos I e II do art. 1° desta Lei, 

conforme dispuser o regulamento". O regulamento, por sua vez, lançou mão da mesma 

redação do dispositivo incluindo-o no rol das categorias prioritárias no recebimento do 

beneficiário, sem deixar claro se se trataria de categoria prioritária ou somente de 

http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=952 
&t=PL&doc=4 
5 4 Texto da emenda: 
http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=952 
&t=PL&doc=4 

http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=952
http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=952
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possibilidade de inscrição no Programa. No entanto, a leitura do Manual de Procedimentos do 

Bolsa Verde (IEF, 2011) não deixa dúvidas quanto a posição do Executivo em entender os 

proprietários de áreas urbanas como beneficiários prioritários. 

A análise do histórico de formulação de alternativas referentes à caracterização 

do público beneficiário do Programa Bolsa Verde demonstra que dois pontos sofreram 

alterações significativas. São eles a inclusão dos posseiros como potenciais beneficiários e a 

priorização da concessão do benefício a determinado público beneficiário. Passaremos assim, 

a uma breve análise desses temas. 

Posseiros x Proprietários 

A determinação de que também os posseiros e não só os proprietários de terras 

do Estado poderiam fazer jus ao recebimento dos benefícios concedidos pelo Bolsa Verde foi 

incluída pela CCJ e mantida por todas as instâncias nas quais o projeto foi discutido na 

Assembleia. 

Nessa perspectiva, não se exige do potencial beneficiário a apresentação do 

registro do imóvel que comprove a sua titularidade, mas somente a formalização de uma 

"declaração de posse" junto ao escritório regional do IEF ou às entidades parceiras. Essa 

declaração deve vir assinada pelo próprio posseiro, pelo Prefeito ou pelo Presidente do 

Sindicato Rural e, ainda, pelos confrontantes do imóvel. 

A caracterização da posse pode se dar em duas situações distintas. 

Na primeira delas a posse se configura pela ocupação de terras devolutas, ou 

seja, de terras públicas pertencentes à União ou aos Estados e que em nenhum momento 

pertenceram a particulares. Nesses casos a aquisição da propriedade pelo posseiro somente se 

daria mediante ação de regularização fundiária por parte do Estado. O Instituto de Terras de 

Minas Gerais (ITER-MG), vinculado à Secretaria Estado Extraordinária de Regularização 

Fundiária (SEERF), é o responsável por planejar e executar a política agrária e fundiária do 

Estado. A entidade é responsável pelo Programa Associado "Regularização Fundiária" do 

Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG - 2012-2015. O Programa tem por objetivo 

efetivar a regularização fundiária de imóveis devolutos do Estado e conta com ações de 

legitimação de posse em áreas rurais e urbanas. 
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A regularização de imóveis localizados na zona rural, de acordo com o PPAG, 

tem por finalidade "discriminar as terras do Estado e efetivar a regularização fundiária por 

meio da alienação ou concessão de áreas devolutas rurais, contribuindo para o fortalecimento 

da agricultura familiar ao garantir a propriedade do imóvel para a manutenção e incentivo da 

produção rural e o progresso socioeconômico das famílias beneficiadas" (SEPLAG, 2012, p. 

272). 

No que se refere ao trabalho desenvolvido pelo ITER-MG, tem-se que o PMDI 

versão 2011-2030 traz como estratégia - não prioritária - para o alcance dos objetivos e metas 

definidos na Rede de Desenvolvimento Rural a criação de meios e instrumentos, inclusive 

financeiros, para garantir a regularização fundiária e ambiental das propriedades rurais 

(MINAS GERAIS, 2010). 

Por sua vez o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 

vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, executa as políticas fundiárias no 

âmbito federal. Sua atuação envolve o cadastro fundiário, a desapropriação para fins de 

reforma agrária, bem como a estruturação de projetos de reforma agrária. 

No entanto, a posse pode também ser decorrente de ocupação de terras 

particulares por terceiros ou até mesmo de disputas entre particulares pelo domínio de 

determinada porção de terra. De acordo com dados do Censo Agropecuário 2006 5 5 realizado 

pelo IBGE, em 15% dos estabelecimentos de agricultura familiar os produtores alegam não 

deter a propriedade da terra, ou seja, em mais de 64.000 deles se considerarmos o total de 

437.415 estabelecimentos. Ainda de acordo com a pesquisa cada um desses estabelecimentos 

ocupa área média de 20 hectares, o que implica dizer que 1.280.000 hectares do Estado seriam 

caracterizados como posse somente no que diz respeito à agricultura familiar. Com relação 

aos estabelecimentos não familiares, 11.000 se declararam na mesma situação. 

Em entrevista realizada em 17/12/2012, técnicos do IEF ligados à gestão do 

Bolsa Verde informaram que servidores do órgão que atuam nas unidades descentralizadas 

manifestam relutância em georreferenciar, para fins de apresentação das propostas, 

5 5 A primeira versão do Censo publicada em 2006 e que utilizava o conceito legal de agricultura 
familiar para compilação e análise dos dados foi retirada do ar em 2012. Em seu lugar foi publicada 
uma nova versão que não se utiliza dos critérios estabelecidos pela Lei Federal n° 11.326, de 2006. 
Ressalte-se que os dados aqui inseridos estão em conformidade com a primeira versão da publicação, 
salva anteriormente à sua retirada. Isso se deve ao fato de que a publicação mais recente do Censo se 
afasta do conceito de agricultor familiar utilizado pelo Estado de Minas Gerais. 
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propriedades que envolvam disputa de terras. Em reunião do Comitê Executivo do Programa 

Bolsa Verde realizada no dia 4/4/2012 a servidora do IEF Fernanda Teixeira apresentou o que 

chamou de "fragilidades do processo de análise técnica" do Programa, destacando a 

dificuldade enfrentada para a formalização das propostas. A Conselheira colocou em 

discussão "a aceitabilidade da Declaração de Posse, considerando-se alguns casos em que os 

beneficiários encaminharam essa espécie de título dominial referente a parte ou integralidade 

de área que eles mesmos já haviam enviado a certidão de matrícula ou escritura pública de 

compra e venda". 

Na oportunidade, estando presente na reunião o membro do ITER-MG, ele 

ponderou que esse tema deve ser tratado com cautela, uma vez que "o Iter somente trabalha a 

regularização fundiária de áreas pleiteadas em terras devolutas, ou seja, áreas cujo 

proprietário é o Estado e que têm sido utilizadas como fonte de subsistência". O Conselheiro 

entende que essa seria a única forma de posse aceitável. 

Conforme já visto no Capítulo 4, o provedor do serviço ambiental deve 

demonstrar domínio sobre esse serviço, no sentido de poder garantir a sua provisão durante o 

período definido no contrato de transferência. O grupo de potenciais provedores se limitaria, 

assim, a pessoas ou entidades com capacidade e direito de excluir terceiros do acesso e/ou uso 

da terra que provê o serviço. O posseiro, por possuir relação apenas de fato com a terra, e não 

de direito como se dá na propriedade, não tem o condão de garantir a provisão do serviço pelo 

tempo acordado entre as partes e, ainda, pode não garantir a exclusão de terceiros do 

acesso/uso da terra. 

No entanto, os dados do IBGE ressaltam o grande contingente de agricultores 

familiares e produtores rurais que declaram ter apenas a posse, e não a propriedade de suas 

terras. Assim, uma política pública voltada eminentemente para o atendimento da população 

rural não poderia deixar de considerar os posseiros, sob o risco de limitar o acesso de tal 

forma que inviabilize a eficácia da política. 

Agricultor Familiar 

Ata disponível em: http://www.ief.mg.gov.br/bolsa-verde/comite-executivo 

http://www.ief.mg.gov.br/bolsa-verde/comite-executivo
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Merece destaque, na análise da caracterização do público beneficiário, os 

critérios de priorização para efeitos da concessão do benefício, especialmente no que se refere 

ao pequeno produtor rural e ao agricultor familiar. 

Conforme relatado quando da abordagem dos antecedentes que contribuíram 

para a criação do Bolsa Verde, dois outros projetos de lei que tramitavam na ALMG e 

dispunham sobre a concessão de incentivos financeiros a produtores rurais se referiam 

expressamente aos agricultores familiares na definição do público beneficiário. Enquanto o 

projeto do Deputado Padre João (Projeto de Lei n° 1.010/2007) definia como público 

beneficiário todo e qualquer agricultor familiar proprietário de terra com restrição econômica 

ou ambiental, o projeto apresentado pelo Deputado Paulo Guedes (Projeto de Lei n° 

1.426/2007) se destinava a todos os proprietários rurais e agricultores familiares, sem o 

estabelecimento de critério de priorização. 

A recorrência da demanda de inclusão dos pequenos produtores e dos 

agricultores familiares como categoria prioritária na concessão de incentivos financeiros em 

decorrência de prestação de serviços ambientais é compatível com a importância desse 

público na conservação da biodiversidade e dos recursos hídricos. 

O Projeto de Lei n° 952/2007 foi apresentado em abril de 2007, nove meses 

após a publicação da Lei Federal n° 11.326, de 2006, que estabelece as diretrizes para a 

formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais. 

A Lei Federal define agricultor familiar como aquele que pratica atividades no 

meio rural e que atende aos seguintes requisitos: i) não detenha, a qualquer título, área maior 

do que quatro módulos fiscais; ii) utilize predominantemente mão-de-obra da própria família 

nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; iii) tenha percentual 

mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou 

empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; e iv) dirija seu estabelecimento ou 

empreendimento com sua família. Em outras palavras, agricultura familiar é uma forma de 

produção onde predomina a interação entre gestão e trabalho. São os agricultores familiares 

que dirigem o processo produtivo, dando ênfase na diversificação e utilizando o trabalho 

familiar, eventualmente complementado pelo trabalho assalariado. 

Em 2011, o requisito relacionado à renda foi alterado, flexibilizando a origem 

da renda do agricultor, de forma a permitir que apenas um percentual mínimo da renda 
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familiar seja originado de atividades econômicas ligadas ao estabelecimento ou 

empreendimento. 

Segundo o Censo Agropecuário de 2006 (primeira apuração), Minas Gerais 

ocupa o segundo lugar em número de estabelecimentos da agricultura familiar - a Bahia 

ocupa o primeiro - , o que sugere a necessidade de políticas públicas específicas para esse 

segmento que detém área média de 20 hectares e ocupa 15% do território do Estado. Em 

Minas Gerais, a agricultura familiar conta com 437.415 estabelecimentos, o equivalente a 

79% do total de estabelecimentos rurais do Estado. Em termos de área, porém, ela ocupa 

apenas 27% do território rural do Estado. Estabelecimentos não familiares ocupam uma área 

2,7 vezes maior do que aquela destinada aos agricultores familiares. 

Em termos de produção, ainda segundo dados do Censo Agropecuário de 2006 

relativos a Minas Gerais, a agricultura familiar representa 38% do volume produzido de 

vegetais (grãos e mandioca), equivalente a 36% do valor da produção. Em relação aos 

produtos de origem animal básicos (leite, ovos e suínos), produz 44% do total, equivalente a 

38% do valor. Quanto ao rebanho bovino, a agricultura familiar detinha, naquele momento, 

34% das cabeças. 

Igualmente importantes são os dados acerca da renda das famílias rurais. Sabe-

se que 28% dos produtores da agricultura familiar em Minas têm atividade laboral fora do 

estabelecimento, o que demonstra insuficiência de renda na atividade agrícola e a importância 

do benefício concedido pelo Bolsa Verde. 

Como mecanismo de mercado, uma política de PSA é um instrumento que 

deve produzir a alocação eficiente dos recursos. Porém, o instrumento não leva 

necessariamente a uma escala ambientalmente sustentável, nem a uma distribuição justa dos 

recursos entre os agentes. Estudo do IPEA, resgatando as ideias de SEEHUSEN (2010), 

aponta as condições para que se alcancem esses objetivos: 

É necessário que o desenho de uma política de PSA seja constrangido explicitamente por uma 
escala definida politicamente, assim como contenha instrumentos e regras adicionais 
específicas que levem em consideração aspectos distributivos desejáveis. Somente assim 
haverá maior chance de que a política seja, ao mesmo tempo, economicamente eficiente, 
ambientalmente sustentável e socialmente equitativa. (IPEA, 2010, p. 31) 
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Diante do exposto acerca dos critérios de priorização para fins de concessão do 

benefício, vê-se que a inclusão dos posseiros atende a uma realidade de ocupação do território 

abrangido pela política pública, tendo em vista a existência de terras devolutas ainda passíveis 

de regularização e do alto grau de agricultores que declaram não ter a propriedade de suas 

terras, mas apenas a posse. A fragilidade da relação dominial estabelecida na posse pode ser 

considerada um entrave à execução da política, uma vez que, conforme visto, uma política de 

PSA deve garantir meios de garantir a provisão dos serviços ambientais pelo prazo 

estabelecido, o que pode ser prejudicado pela impossibilidade de o posseiro garantir a 

exclusão do acesso de terceiros à terra. 

Com relação aos agricultores familiares, os dados apresentados acerca do perfil 

desse público e de sua produção, quando comparados aos mesmos dados referentes aos 

agricultores não familiares, demonstram a importância de se implementar políticas públicas 

de incentivo à produção e de valorização do agricultor familiar, considerando, inclusive, sua 

importância na conservação dos recursos hídricos e da biodiversidade. 

5.2.3. CAPACIDADE INSTITUCIONAL 

Mecanismos de PSA geralmente requerem o envolvimento de uma ampla gama 

de atores e parceiros, tais quais órgãos ambientais estaduais, prefeituras, organizações de 

classe e de produtores rurais, entidades ligadas à assistência técnica e extensão rural e ONGs. 

Esse amplo arranjo institucional pode implicar em altos custos de transação vinculados a 

processos longos para se alcançar consenso e definir estratégias (BRASI, 2011). 

O Bolsa Verde é gerido pelo Comitê Executivo do Bolsa Verde (CEBV), 

responsável por elaborar seu programa anual e o submeter à aprovação da Câmara de 

Proteção à Biodiversidade (CPB) do Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM). 

Além disso, cabe ao CEBV definir prioridades e critérios para a análise das demandas, 

analisar os pareceres técnicos sobre os pedidos de benefícios, aprovar os editais de 

convocação elaborados pela Secretaria Executiva do Bolsa Verde e propor a prorrogação do 

pagamento dos benefícios. O comitê é composto de representantes do IEF, do IGAM, da 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais (EMATER), do 

Gabinete do Secretário Extraordinário para Assuntos de Reforma Agrária do Estado de Minas 

Gerais (SEARA), do ITER, da FAEMG e da FETAEMG. 
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O IEF exerce o papel de Secretaria Executiva do Bolsa Verde (SEBV), sendo 

responsável por sua execução operacional. Para isso se utiliza dos seus treze escritórios 

regionais 5 7 , responsáveis pela captação de demandas e orientação aos produtores rurais 

interessados. No período inicial de implementação do Bolsa Verde, a SEBV era composta por 

três funcionários com dedicação exclusiva e contava com o apoio da Diretoria de 

Desenvolvimento e Conservação Florestal e da equipe do Promata "a fim de impulsionar a 

operacionalização do Bolsa Verde". (IEF, 2012, p.16) 

Com relação à atuação dos técnicos do IEF, tem-se que os servidores lotados 

nos escritórios regionais ou ainda os técnicos das entidades conveniadas são responsáveis pelo 

georreferenciamento da propriedade, inclusive com a demarcação dos limites das áreas com 

cobertura vegetal nativa objeto da proposta a ser apresentada. Além disso, o controle da 

manutenção da cobertura de vegetação ainda carece de visita in loco dos técnicos do IEF, o 

que deve se dar anualmente, tendo em vista o critério de condicionalidade, o qual define que o 

pagamento só é feito mediante a comprovação da manutenção da provisão do serviço 

ambiental. Os servidores alegaram que a entidade encontra dificuldades em conciliar as 

vistorias com o calendário civil. Por esse motivo estaria em desenvolvimento um sistema de 

monitoramento da cobertura vegetal via satélite. 

Questionados sobre a possibilidade de a EMATER auxiliar na elaboração das 

propostas e na realização de vistorias - uma vez que a empresa já atua na assistência técnica 

aos proprietários e posseiros rurais, tendo já um canal de relacionamento e confiança já 

estabelecidos - , os servidores do IEF informaram que existe um comando interno oriundo da 

direção da EMATER de que os seus técnicos não devem executar tarefas relacionadas ao 

Bolsa Verde. Isso se justificaria na ausência de repasse de recursos à empresa para executar 

ações do Programa. Essa constatação está presente na ata da 13 a Reunião do Comitê 

Executivo do Programa Bolsa Verde realizada em 10/12/2010: 

Eduardo Nascimento pontuou a ausência da EMATER como um gargalo. Já a posição da 
EMATER, de acordo com declarações anteriores de seu representante no Comitê, Ênio de 
Souza, é participar do programa desde que haja recursos para custear sua participação. José 
Medina informou que tentou agendar reunião com o Presidente da EMATER, Antônio 
Bandeira, sem êxito. 

Mais informações em: http://www.ief.mg.gov.br/regionais-ief 

http://www.ief.mg.gov.br/regionais-ief
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Durante a entrevista com técnicos do IEF foram relatados exemplos de técnicos 

da EMATER/MG que, ao visitarem as propriedades auxiliam na elaboração de propostas por 

acreditarem no Programa. Essas ações, segundo os servidores do IEF, refletem no mapa de 

propostas aprovadas: nas localidades nas quais eles atuam existe um maior número de 

propostas aprovadas e, consequentemente, benefícios concedidos. 

58 

Todos os servidores do IEF entrevistados durante a realização deste trabalho 

afirmaram que a falta de pessoal, além do modelo de acompanhamento, é um dos grandes 

entraves à execução do Bolsa Verde. Esse fato reflete em diversos aspectos da implementação 

do Programa, das condições de acesso ao benefício até o monitoramento da provisão dos 

serviços ambientais. 

O primeiro ponto afetado está no cerne da implementação e diz respeito à 

divulgação do benefício. O Manual de Procedimentos do Bolsa Verde (IEF, 2011) previu que 

a divulgação do Programa nos Municípios e localidades seria realizado pelas instituições 

conveniadas e pelos Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), 

em articulação com a Secretaria Executiva do programa Bolsa Verde, responsável por 

coordenar o processo. Ocorre que a incapacidade de suportar demanda de apresentação de 

propostas superior à que se apresenta hoje seria, inclusive, um dos motivos pelos quais 

atualmente a entidade não divulga de forma ampla os benefícios do Bolsa Verde. De acordo 

com um servidor do IEF ligado à gestão do Programa entrevistado em 17/12/2012, nos dias 

atuais a divulgação se dá apenas no "boca-a-boca". 

Em um primeiro momento essa divulgação se deu por meio da realização de 

apresentações, palestras, treinamentos e capacitações para os servidores do IEF e da 

EMATER, de forma que eles pudessem receber e orientar os interessados na obtenção do 

benefício, contribuir no preenchimento do formulário de inscrição e realizar vistorias nas 

propriedades. 

Outro gargalo provocado pelo número insuficiente de técnicos lotados no órgão 

ambiental é a realização do monitoramento da provisão de serviços ambientais. Tendo em 

vista o critério de condicionalidade abordado no Capítulo 4, o pagamento só pode ser feito 

mediante a comprovação da manutenção da provisão do serviço. A falta de pessoal dificulta o 

controle da manutenção da área cadastrada para concessão do benefício. 

Entrevistas realizadas em 17/12/2012 e 15/01/2013. 
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O monitoramento possui ainda outra vertente, que passa inicialmente pela já 

citada dificuldade de se definir uma linha de base da política de PSA: para o MMA, a 

dificuldade de se definir o que monitorar e com quais indicadores é um dos maiores desafios 

dos sistemas de PSA. Para superar esse desafio seria necessário "sistematizar os 

conhecimentos existentes para servirem de base para a formulação de projetos de PSA bem 

sucedidos". (BRASIL, 2011, p.242) 

Como forma de contribuir para a solução de problemas advindos da baixa 

capacidade institucional para a implementação de programas de PSA, o Ministério do Meio 

Ambiente sugere buscar oportunidades de agrupar um grande número de provedores de 

serviços ambientais localizados em áreas adjacentes, de forma a assegurar maior abrangência 

das ações e garantir a viabilidade econômica do programa: 

Isso, por sua vez, requer uma articulação social e institucional sólida dos provedores dos 
serviços, para que trabalhem em conjunto. É preciso fomentar a cooperação entre os 
provedores de serviços ambientais e aumentar seu empoderamento, assim como prover a justa 
repartição dos benefícios gerados através dos sistemas PSA. (BRASIL, 2011, p. 239) 

Além disso, o próprio MMA demonstra apoio ao monitoramento da cobertura 

vegetal por satélite, tal qual almejado pelo Estado de Minas Gerais, ao afirmar que 

"indicadores que podem ser monitorados por meio de sistemas de informação geográfica e 

com base em imagens de satélite ou fotografias aéreas (com poucas intervenções no campo) 

são geralmente preferíveis, em função do seu custo-efetividade." (BRASIL, 2008, p. 44) 

Cabe lembrar que nos dois anos em que foram abertas inscrições de propostas 

para recebimento do benefício não foi contemplada a modalidade de recuperação de áreas 

degradadas, apenas a de manutenção da cobertura vegetal. Os servidores alegaram que o 

órgão "não possui estrutura para abrir a modalidade de recuperação de áreas degradadas". 

Essa modalidade exige, de acordo com o próprio IEF, "operacionalização diferenciada"59, 

incluída a execução de um projeto executivo de recuperação da área. (IEF, 2011. p.10) 

Para tanto, o técnico do IEF ou da entidade parceira deve visitar a propriedade 

após a aprovação da proposta pelo Comitê Executivo para detalhamento dos dados 

apresentados quando da inscrição no Programa e, ainda, após a retirada dos insumos pelos 

IEF, 2011. P.10 
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proprietário ou posseiros de forma a orientar e acompanhar as atividades previstas de 

recuperação. (IEF, 2011). 

Essa informação é corroborada pelo Relatório de Atividades do Bolsa Verde: 

[...] o alcance de um maior número de localidades depende de um maior número de atores 
envolvidos no processo de divulgação. Dada a enxuta equipe dedicada exclusivamente ao 
Programa na Secretaria Executiva e a impossibilidade atual dos servidores lotados nas 
unidades desconcentradas do IEF em voltarem suas atenções unicamente para a 
implementação dessa política pública, uma das alternativas vislumbradas foi a efetivação do 
Quarto Princípio do 'Bolsa Verde - Manual ' ." (IEF, 2012, p.24) 

O princípio a que se refere o Relatório prevê que o IEF poderá celebrar termos 

de cooperação técnica com outras instituições a fim de ampliar a operacionalização do Bolsa 

Verde. As atribuições das organizações parceiras seriam as mesmas exigidas do IEF. As 

diretrizes para o estabelecimento de parcerias estão estabelecidas na Portaria IEF n° 132, de 

2010. Ficou determinado que não haveria repasse de recursos financeiros para as entidades 

"buscando, com isso, a celebração de cooperação técnica com aqueles que possuírem 

estrutura física, equipe destinada às ações do Programa, equipamentos e softwares para sua 

operacionalização". (IEF, 2012, p.24) 

O mapa a seguir mostra a distribuição das entidades parceiras atualizado até 

maio de 2011 e revela um total de 48 Municípios atendidos por um total de oito parceiros: 
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Figura 4: Municípios atendidos pelas entidades parceiras do Bolsa Verde. 2010. 

Fonte: IEF, 2011. 

De acordo com os servidores entrevistados, assim como acontece o aumento do 

número de propostas aprovadas nas áreas nas quais os técnicos da EMATER auxiliam na 

elaboração dessas propostas, nas áreas atendidas por entidades parceiras esse fato também 

pode ser verificado: 
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Figura 5: Distribuição das propostas favoráveis do Bolsa Verde por escritórios regionais. 2010. 

Fonte: IEF, 2011. 

A comparação entre os mapas demonstra, de maneira inequívoca, a 

importância da atuação dessas entidades. 

Em reunião do CEBV realizada em14 de julho de 2011, Eduardo Martins, 

membro do comitê, abordou questão relativa à informação repassada por três ONGs 

(Amanhágua, AMAJF e 4 Cantos do Mundo), cujas solicitações de parceria haviam sido 

aprovadas anteriormente pelo Comitê Executivo, de que com o fim do convênio mantido por 

elas com o IEF, por meio do Promata, elas não teriam condições de ser parceiras na 

implementação do Programa Bolsa Verde. Apesar de concordarem que o processo geraria 

algumas dificuldades na implementação do segundo ano, desde o encaminhamento dos 

Termos de Cooperação Mútua aos beneficiários, passando pela realização de vistorias dos 

contemplados, mas ratificaram que o Comitê validava todas as propostas que haviam sido 

enviadas à Secretaria Executiva sem a assinatura do técnico do IEF. 

Apesar de não haver repasse de recursos, as entidades cadastradas possuíam 

convênios outros com o Estado para a execução de ações junto ao público-alvo do programa, 
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fato que levou essas entidades a se cadastrarem como entidades parceiras no âmbito do Bolsa 

Verde. No entanto, os técnicos do IEF relataram em entrevista que o convênio por meio do 

qual essas entidades recebiam o repasse de verbas se findou e apenas uma delas manifestou 

interesse em continuar auxiliando na execução do programa. 

Diante do que foi relatado, dois pontos merecem destaque. Inicialmente, vê-se 

que o modelo instituído para o Bolsa Verde demanda a atuação presencial do Estado ou de 

parceiros na prestação de assessoria técnica para apresentação de proposta e, ainda, no 

monitoramento anual da manutenção da provisão dos serviços. Utilizam-se, assim, 

mecanismos de comando e controle para aplicação de um instrumento econômico de gestão 

ambiental. Essa constatação nos leva a supor que o Bolsa Verde, nos moldes em que foi 

criado, implica em aumento de custo se comparado à aplicação de instrumentos de regulação 

direta. Isso porque, além do acréscimo de custo relacionado à incorporação de novas funções 

pelo órgão ambiental e pelo pagamento dos benefícios, têm-se os custos vinculados ao 

assessoramento técnico para a apresentação de propostas e ao monitoramento da manutenção 

da provisão dos serviços ambientais. Esse aumento de custo poderia ser amenizado com a 

implementação, tal qual deseja o órgão ambiental, do monitoramento via satélite. 

Por fim, os dados apresentados no decorrer deste trabalho demonstram que a 

não renovação das parcerias firmadas com ONGs e/ou a não celebração de novas parcerias 

podem prejudicar a execução do Programa. O acesso seria um dos aspectos prejudicados pela 

não renovação, tendo em vista que os dados levantados apontaram para uma maior 

capilaridade nas regiões atendidas pelos parceiros. Além disso, a retração desse sistema 

poderia implicar em aumento de custos relacionados a uma maior demanda pela presença do 

órgão ambiental na execução da política. 

5.2.4. CUSTOS E FINANCIAMENTO 

O custo to total de um esquema de PSA é composto pelo valor repassado como 

pagamento e pelos custos de transação relacionados à implantação e manutenção do 

programa. Os custos de transação incluem, por exemplo, custos de informação, negociação e 

certificação anteriores ao início do projeto, como também os custos de monitoramento, 

controle, fiscalização e validação dos serviços providos durante o período de execução do 

projeto (BRASIL, 2008). 
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De acordo com publicação do Ministério do Meio Ambiente (BRASIL, 2008), 

o Conservation Reserve Program - CRP - , programa de PSA implementado pelo governo 

federal dos Estados Unidos e voltado para a provisão de serviços ambientais relacionados aos 

recursos hídricos, à biodiversidade e ao solo - tal qual o Bolsa Verde - possui custo de 

transação estimado em menos de 1% das transferências de PSA. Por sua vez, o programa 

equatoriano Pimmapiro voltado ao PSA vinculado a preservação dos recursos hídricos tem 

custo de transação de R$141,00 no início por hectare/ano e R$13,00 hectare/ano durante o 

período de execução do programa. 

Não foi identificado estudo que demonstrasse a previsão dos custos de 

transação para o Bolsa Verde quando de sua formulação. O senso comum aponta para a ideia 

de redução de custos de transação quando da implementação de políticas de PSA em 

substituição ou complementaridade a políticas centradas em mecanismos de comando e 

controle. Isso porque, reduzir-se-iam os custos vinculados à atividade estatal de fiscalização e 

seus desdobramentos, como a manutenção de aparato institucional para análise de recursos 

administrativos e acompanhamento de demandas judiciais. 

Do modelo definido para o Bolsa Verde pode-se inferir uma majoração dos 

custos de transação. A criação do programa acresceu às atividades do órgão ambiental, as 

funções de apoio técnico na etapa de formulação de propostas, de análise das propostas 

recebidas, processamento dos benefícios e monitoramento da provisão de serviços. Ocorre 

que esse aumento de funções não foi contrabalanceado pela diminuição de atividades típicas 

de instrumentos de comando e controle, uma vez que as novas atividades demandam o mesmo 

exercício de deslocamento até as propriedades rurais do Estado, tal qual é feito para exercício 

da fiscalização típica de instrumentos de regulação direta. 

Com relação ao valor do benefício, o Relatório de Atividades do Programa 

Bolsa Verde descreve como se deu o processo de definição do valor a ser pago a título de 

PSA no âmbito do Sacolão do Mato, programa idealizado pelo IEF, mas que não chegou a 

sair do papel tendo em vista a discussão iniciada na Assembleia: 



100 

De acordo com a versão incipiente do Programa Bolsa Verde, o valor a ser repassado aos 
beneficiados corresponderia a 65% (sessenta e cinco por cento) do preço do litro de leite por 
hectare por dia. A referência para a sugestão desse montante foi a mesma utilizada para o 
arrendamento de terras nas áreas em que a atividade econômica rural predominante era a 
pecuária de leite. À época, o ano de 2007, o valor médio do litro de leite pago ao produtor era 
de R$ 0,45, o que levaria o preço do arrendamento a R$ 176,46 (cento e setenta e seis reais e 
quarenta e seis centavos) por hectare por ano. 

Desde a proposta inicial elaborada pelas duas instituições, consta a vigência de cinco anos 
para o recebimento do benefício do Programa e, de acordo com os números apresentados logo 
acima, a previsão de um orçamento aproximado de R$ 2,7 mi por ano, totalizando R$ 21,3 mi 
ao longo de 10 anos de cadastramento de proprietários rurais, manutenção e monitoramento. 
Esse montante de recursos seria suficiente para o pagamento pela conservação de 5.000 
hectares (ha) por ano, alcançando 25.000 ha ao final da vigência do Programa. (IEF, 2012, 
p.6) 

A definição do valor atualmente estabelecido, qual seja, R$ 200,00 por 

hectare/ano, não se deu de forma muito diferente. Servidores do IEF relatam que como foram 

utilizadas duas referências de valor. A primeira delas foi a do preço do litro do leite que levou 

ao preço do arrendamento da terra, tal qual pensado para o Sacolão do Mato e a segunda os 

valores de rendimento da terra, considerando-se os seguintes produtos: milho, feijão, arroz, 

pecuária extensiva e semi-intensiva de carne e leite 6 0 . 

O estabelecimento de um valor fixo a ser pago por hectare em troca de serviços 

ambientais prestados por propriedades e posses no Estado de Minas Gerais pode ser visto sob 

dois aspectos. Por um lado demonstra coerência no estabelecimento de tratamento isonômico 

aos serviços ambientais prestados por todos os biomas do Estado e declara a importância da 

conservação da biodiversidade em todas as regiões do Estado. Mas, por outro lado, pode 

apresentar distorções quando comparadas as diversas regiões de planejamento do Estado e o 

custo de oportunidade de aproveitamento da terra em cada uma delas. 

Isso porque, de acordo com o que já foi dito sobre políticas de pagamento por 

serviços ambientais, em especial sobre o Bolsa Verde, o pagamento visa remunerar os 

serviços ambientais prestados à coletividade em decorrência de uma restrição de uso da 

propriedade rural que limita o seu aproveitamento econômico. A grande extensão territorial 

do Estado, as características peculiares de cada bioma e sua influência no uso da terra, bem 

como a distribuição dos investimentos no Estado, fazem com que a fixação de um valor único 

para todo o Estado torne atraente o não-produzir em determinadas regiões e, em outras, não 

incentive a conservação da biodiversidade em outras. 

Entrevista realizada em 17/12/2012. 
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No que se refere ao processo de formulação de alternativas, o Projeto de Lei n° 

952/2007 trazia como fonte de recursos para a despesa decorrente da implementação do 

programa que se busca instituir "dotações próprias do orçamento". Durante o processo 

legislativo, alternativas foram colocadas e decisões foram tomadas acerca do financiamento 

das ações do Bolsa Verde. Enquanto que a CCJ não definiu fontes de recursos a Comissão de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais da ALMG, com apoio do IEF, definiu extenso rol de 

possibilidades de obtenção de recursos. Assim se manifestou a Comissão: 

Quanto às fontes de recursos, o Substitutivo n° 2 deixa aberta as possibilidades de captação 
por meio de convênios com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais. O rol de 
fontes inclui, além de parcerias possíveis com entidades do terceiro setor e com Comitês de 
Bacias Hidrográficas, as multas arrecadadas e o próprio Orçamento do Estado. Pode-se 
vislumbrar ainda a captação de recursos por meio de entidades internacionais que atuam no 
denominado 'mercado voluntário' de créditos de carbono, alternativo ao Protocolo de Quioto, 
e que admite o financiamento de ações socioambientais. Atento à importância do tema para o 
desenvolvimento florestal, o IEF sugeriu a inclusão da conta Recursos Especiais a Aplicar, 
que concentra os fundos para a reposição florestal, e da conta da compensação ambiental, 
ambas gerenciadas pelo órgão, como fontes para o pagamento da Bolsa Verde.. 

A Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária da ALMG, que possui 

competência para analisar a repercussão financeira das proposições que tramitam na 

Assembleia e para comprovar a existência e disponibilidade de receita, afirmou não haver 

impedimento de ordem financeira e orçamentária à aprovação do projeto 6 1 . 

A mudança mais significativa sofrida pelo projeto no que diz respeito à 

alocação de recursos para execução do Programa foi introduzida pelo parecer de 2° turno 

apresentado pelo Deputado Inácio Franco. Na oportunidade foi incluído como fonte de 

recursos 10% do orçamento do FHIDRO 6 2 : 

6 1 Parecer da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária da ALMG quando da análise do 
Projeto de Lei n° 952/2007. Disponível em: 
http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2007&n=952 
&t=PL&doc=0 
6 2 O Fhidro, criado em 1999 pela Leis Estadual n° 13.194 e atualmente regido pela Lei Estadual n° 
15.910, de 2005. tem por objetivo dar suporte financeiro a programas e projetos que promovam a 
racionalização do uso e a melhoria dos recursos hídricos quanto aos aspectos qualitativos e 
quantitativos. 


